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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,  
ESPORTE E LAZER  

ERRATA AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 
CONCURSO CULTURAL “REI MOMO E RAINHA DO CARNAVAL DE 

BRUMADO – EDIÇÃO 2026” 
 
 

O MUNICÍPIO DE BRUMADO, Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 

presente ERRATA ao Edital de Chamamento Público nº 001/2026, que dispõe sobre o 

Concurso Cultural “Rei Momo e Rainha do Carnaval de Brumado – Edição 2026”, para 
prorrogar o prazo de inscrições e ajustar o cronograma das etapas subsequentes, nos 

seguintes termos: 

 

ONDE SE LÊ: 
 

4.1. As inscrições para participação no Concurso Cultural “Rei Momo e Rainha do Carnaval 

de Brumado – Edição 2026” serão gratuitas e realizadas no período de 02 a 04 de fevereiro 
de 2026, até às 12h (meio-dia), exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível 

no endereço abaixo indicado, sendo de inteira responsabilidade do candidato o correto 

preenchimento e envio das informações dentro do prazo estabelecido: 

 

 ➢ https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeX56rrUQI2X0Ihc5aXpur4JE_soAqVG7 

MTz4Mj_C3Ppxsbig/viewform?usp=publish-editor 

 

5.4. O período de votação popular ocorrerá nos dias 05 e 06 de fevereiro de 2026, sendo 

considerados válidos apenas os votos registrados dentro desse intervalo temporal, conforme 

os critérios definidos pela organização do concurso. 

 

7.2. Os candidatos classificados em primeiro lugar em suas respectivas categorias serão 

proclamados oficialmente como Rei Momo e Rainha do Carnaval 2026 de Brumado no dia 

07 de fevereiro de 2026 (sábado), às 18h, durante o evento “Esquenta do Carnaval”, 
integrante da programação oficial do Município. 

 
LEIA-SE: 
 

4.1. As inscrições para participação no Concurso Cultural “Rei Momo e Rainha do Carnaval 

de Brumado – Edição 2026” serão gratuitas e realizadas no período de 02 a 06 de fevereiro 

de 2026, até às 12h (meio-dia), exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível 

no endereço abaixo indicado, sendo de inteira responsabilidade do candidato o correto 

preenchimento e envio das informações dentro do prazo estabelecido: 

 

 ➢ https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeX56rrUQI2X0Ihc5aXpur4JE_soAqVG7 

MTz4Mj_C3Ppxsbig/viewform?usp=publish-editor 

 

5.4. O período de votação popular ocorrerá nos dias 07 e 08 de fevereiro de 2026, sendo 

considerados válidos apenas os votos registrados dentro desse intervalo temporal, conforme 

os critérios definidos pela organização do concurso. 

 

Quarta-feira
4 de fevereiro de 2026
Edição nº 339

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 90B7945D16-93BA82623B-FFB9A7B0C8-9CCA2377D0 | Edição: 339

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 
 

Praça Cel. Zeca Leite, nº 415 – Centro. CEP: 46.100-000 – Brumado – Bahia 
Site: www.brumado.ba.gov.br  E-mail: secult@brumado.ba.gov.br  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,  
ESPORTE E LAZER  

7.2. Os candidatos classificados em primeiro lugar em suas respectivas categorias serão 

proclamados oficialmente como Rei Momo e Rainha do Carnaval 2026 de Brumado no dia 

10 de fevereiro de 2026 (terça-feira), às 18h, durante o evento “Agita Brumado”, integrante 
da programação oficial do Município. 

 

 

 

Brumado - BA, 04 de fevereiro de 2026.  

 

José Ribeiro Neves  
Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.011/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2025. 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0423/2025. 
 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em conjunto com o FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 30.612.975/0001-31, com 

sede Praça Cel. Zeca Leite, nº 415, Centro, Brumado, Bahia, CEP 46.100-000, neste ato  

representado por sua gestora, Sra. ANA CRISTINA DOS SANTOS SILVA, brasileira, maior, 

portadora da cédula de identidade nº 08428220-70, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF nº 

912.***-***91, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e do outro lado o fornecedor abaixo 

qualificado, doravante denominado DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N. 011/2026, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 

057/2025, Processo Administrativo nº 0423/2025, de acordo com a classificação por ela alcançada 

e nas  quantidades  cotadas, atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 
 
1.1. DETENTOR DA ATA: EMPRESA GRAUMOUNT LOCAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.044.394/0001-08, sediada na Rua 

Gregorio Amancio N 112, 1° Andar, Centro, Conceição do Coité/BA, CEP Nº 48730-000, neste ato 

representada pelo Sr. ANDRE LUIZ SANTOS DE ALMEIDA LOPES, portador do RG nº 22.398.770-

06 – SSP/BA e inscrito no CPF sob n. 081.xxx.xxx-57, conforme atos constitutivos da empresa 

apresentada nos autos. 

 
1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo órgão gerenciador e o detentor 

da ata, objetiva atender às demandas dos seguintes órgãos participantes do registro de preços: Não 

haverá outro Órgão participante. 

  

1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas 

na proposta são as que seguem: 
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LINHA: ROTEIRO: TURNO: 
TIPO DE 
VEÍCULO 

KM 
DIÁRIO 

N° 
ESTIMADO 

DE 
ALUNOS: 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
DIÁRIO 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
GLOBAL: 

LINHA 001 
Faz. Mocinho - Tamboril - 
Pintado- Sede 

Integral Ônibus 85,54 47 R$ 6,59 
R$ 

563,71 
R$ 

11.274,17 
R$ 112.741,72 

LINHA 002 

Expinheiro - Arrecifinho - 
Lapinha 
- Fundão - C. Seco I - Vila 
- Sede 

Integral Ônibus 56,28 35 R$ 9,14 
R$ 

514,40 
R$ 

10.287,98 
R$ 102.879,84 

LINHA 

003 

Arrecifinho - Fundão - C. 
Seco I - 
Vila - Sede 

Integral Ônibus 48,74 38 R$ 10,99 
R$ 

535,65 
R$ 

10.713,05 
R$ 107.130,52 

LINHA 

004 

Boa Vista - Arrecifinho - 
Passagem da Pedra - Vila 
- Sede 

Noturno Ônibus 24,56 36 R$ 20,09 
R$ 

493,41 
R$ 

9.868,21 
R$ 98.682,08 

LINHA 

005 

Expinheiro, Campo Seco I 
e II , 
Mamoeiro, Vila -Sede 

Integral Ônibus 40,44 32 R$ 12,74 
R$ 

515,21 
R$ 

10.304,11 
R$ 103.041,12 

LINHA 006 

Faz. Nova - Mamoeiro - 
Expinheiro - Campo Seco 
II - Vila - 
Sede 

Integral Ônibus 52,66 38 R$ 10,60 
R$ 

558,20 
R$ 

11.163,92 
R$ 111.639,20 

LINHA 

007 

Expinheiro, Campo Seco 
II, Vila - 
Sede 

Integral Ônibus 36,21 32 R$ 14,20 
R$ 

514,18 
R$ 

10.283,64 
R$ 102.836,40 

LINHA 008 

Lagoa do Leite - Mulugo -
Facao- 
Serra Escura - Tanque de 
Pedra - Vereda de Fora - 
Tamboril 

Integral Ônibus 65,08 51 R$ 9,20 
R$ 

598,74 
R$ 

11.974,72 
R$ 119.747,20 

LINHA 009 

Faz. Lagoa Pintada- Cruz- 
L. da Panela - Fazendinha 
- L do Mato - 
Laranjão - Tamboril 

Integral Ônibus 40,42 50 R$ 13,00 
R$ 

525,46 
R$ 

10.509,20 
R$ 105.092,00 

LINHA 010 

Faz. Laranjão - Campo 
Redondo - Barreiro 
Branco - Vaz. Queimada - 
Salobo - Tamboril 

Integral Ônibus 26,74 52 R$ 18,80 
R$ 

502,71 
R$ 

10.054,24 
R$ 100.542,40 

LINHA 011 

Junco - Umbuzeiro - 
Baixa da 
Barauna - Lagoa do Leite 
- Campo Redondo - 
Tamboril 

Integral Ônibus 49,92 32 R$ 11,20 
R$ 

559,10 
R$ 

11.182,08 
R$ 111.820,80 

LINHA 012 

Expinheiro -- Campo Seco 
I - Campo Seco II -
Arrecifinho - Vila 

Integral van 28,78 14 R$ 9,99 
R$ 

287,51 
R$ 

5.750,24 
R$ 57.502,44 

LINHA 013 

Expinheiro - Arrecifinho- 
Campo Seco- Campo 
Seco I - Vila 

Integral van 20,88 18 R$ 13,00 
R$ 

271,44 
R$ 

5.428,80 
R$ 54.288,00 

LINHA 014 

Faz. Boa Sorte - 
Gameleira - 
Capote - Zé Gomes - 
Casado - Marquinhos - 
Ubiraçaba 

Integral van 45,04 14 R$ 6,99 
R$ 

314,83 
R$ 

6.296,59 
R$ 62.965,92 

LINHA 015 

Faz. Fracona - Faz. Cruz- 
Faz.Casa 
Nova- Faz. Gameleira -
Faz. Lagoa do Mourão - 
Itaquarai 

Integral Ônibus 45,98 29 R$ 12,00 
R$ 

551,76 
R$ 

11.035,20 
R$ 110.352,00 

LINHA 

016 

Salobo-Lagoa do Canto - 
Bastião - 
Itaquaraí 

Integral Ônibus 41,46 28 R$ 12,99 
R$ 

538,57 
R$ 

10.771,31 
R$ 107.713,08 
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LINHA 017 

Lagoa do Morão - Salobo 
- 
Barriguda - Baixa Funda - 
Cacimba - Algodões - 
Itaquaraí 

Integral Ônibus 55,3 39 R$ 10,39 
R$ 

574,57 
R$ 

11.491,34 
R$ 114.913,40 

LINHA 018 

Estoque- Mucinho-Lagoa- 
Mucambo-Mulungu- 
Canal- Lajedo de Dentro - 
Gamelerinha 

Integral Ônibus 44,44 34 R$ 12,30 
R$ 

546,61 
R$ 

10.932,24 
R$ 109.322,40 

LINHA 019 

Rio São João - Tabua - 
Vaje - Lagoa da Pedra - 
Itaquaraí 

Integral van 29,82 13 R$ 9,49 
R$ 

282,99 
R$ 

5.659,84 
R$ 56.598,36 

LINHA 020 
Fazenda Gameleirinha- 
Salina Velha - Fuluca - 
Malhadinha- Itaquaraí 

Integral Ônibus 59,98 35 R$ 9,79 
R$ 

587,20 
R$ 

11.744,08 
R$ 117.440,84 

LINHA 

021 
Pau de Colher - Lagoa 
Funda 

Integral Ônibus 96,14 44 R$ 8,24 
R$ 

792,19 
R$ 

15.843,87 
R$ 158.438,72 

LINHA 022 

Boa Vista - Correias - - 
Contendas 
- Lagoa-Funda 

Integral Ônibus 91,36 68 R$ 7,50 
R$ 

685,20 
R$ 

13.704,00 
R$ 137.040,00 

LINHA 023 
Gatos - Jacaré - Lagoa 
Funda 

Integral Ônibus 73,9 29 R$ 8,60 
R$ 

635,54 
R$ 

12.710,80 
R$ 127.108,00 

LINHA 024 

Sitio São José - Volta do 
Rio- Riachão - Aririri 1 e 
Aririr 2 - 
Lagoa Funda 

Integral Ônibus 66,76 53 R$ 9,19 
R$ 

613,52 
R$ 

12.270,49 
R$ 122.704,88 

LINHA 025 

Pedra Branca-Barra do 
Rio- Lagoa 
da Tocada - Curralinho-
Calderão- Formosa-
Umbaraninhas- Cris 

Integral Ônibus 72,4 28 R$ 8,70 
R$ 

629,88 
R$ 

12.597,60 
R$ 125.976,00 

LINHA 026 
Boi Morto - Marquinhos - 
Ubiraçaba 

Integral Ônibus 12,54 31 R$ 37,00 
R$ 

463,98 
R$ 

9.279,60 
R$ 92.796,00 

LINHA 027 

Tamboril- varzea da 
pedra - Roça de Baixo - 
Tamboril 

Integral van 41,08 11 R$ 7,50 
R$ 

308,10 
R$ 

6.162,00 
R$ 61.620,00 

LINHA 

028 

Tamboril- varzea da 
pedra - Roça 
de Baixo - Tamboril 

Integral van 53,48 20 R$ 6,15 
R$ 

328,90 
R$ 

6.578,04 
R$ 65.780,40 

LINHA 

029 

Fazenda Varzea da Pedra 
- 
Cristalândia 

Integral Ônibus 39,18 51 R$ 13,75 
R$ 

538,73 
R$ 

10.774,50 
R$ 107.745,00 

LINHA 

030 
Vaz. De Areia-Algodoes- 
Cristalândia 

Integral Ônibus 63,08 32 R$ 9,60 
R$ 

605,57 
R$ 

12.111,36 
R$ 121.113,60 

LINHA 031 Cubículo - Cristalândia Integral van 19,32 13 R$ 13,39 
R$ 

258,69 
R$ 

5.173,90 
R$ 51.738,96 

LINHA 032 Cubículo - Cristalândia Integral van 13,98 13 R$ 17,90 
R$ 

250,24 
R$ 

5.004,84 
R$ 50.048,40 

LINHA 

033 

Barra da Marcela - L. das 
Flores - 
Pedra Branca 

Integral van 63 11 R$ 5,21 
R$ 

328,23 
R$ 

6.564,60 
R$ 65.646,00 

LINHA 

034 

Lagoa da Tapagem - 
Junco I - 
Campo Seco I - Vila 

Integral van 27,3 16 R$ 9,94 
R$ 

271,36 
R$ 

5.427,24 
R$ 54.272,40 

LINHA 035 Jatobá - Sede Integral Ônibus 71,1 32 R$ 8,40 
R$ 

597,24 
R$ 

11.944,80 
R$ 119.448,00 
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LINHA 036 Jatobá - Sede Integral Ônibus 77,3 35 R$ 7,94 
R$ 

613,76 
R$ 

12.275,24 
R$ 122.752,40 

LINHA 037 Jatobá - Sede Noturno Ônibus 47,26 35 R$ 11,29 
R$ 

533,57 
R$ 

10.671,31 
R$ 106.713,08 

LINHA 

038 
Lajedão - Sede Integral Ônibus 97,64 38 R$ 6,84 

R$ 
667,86 

R$ 
13.357,15 

R$ 133.571,52 

LINHA 039 Cerro Largo - Nice Públio Integral Ônibus 163,04 39 R$ 5,71 
R$ 

930,96 
R$ 

18.619,17 
R$ 186.191,68 

LINHA 040 Lapinha - Vila - Sede Integral Ônibus 44,66 34 R$ 11,79 
R$ 

526,54 
R$ 

10.530,83 
R$ 105.308,28 

LINHA 041 

Faz.Nova - Faz. Lapa, Faz 
Toca Sul 
, Barrinha, Jurema, 
Campo Seco I, 
Expinheiro, Sossego -
VILa-Sede 

Integral Ônibus 97,7 39 R$ 6,84 
R$ 

668,27 
R$ 

13.365,36 
R$ 133.653,60 

LINHA 042 

Faz.Nova - Faz. Lapa, Faz 
Toca Sul 
, Barrinha, Jurema, 
Campo Seco 
I, Expinheiro, Sossego -
VILa-Sede 

Integral Ônibus 35,18 38 R$ 14,25 
R$ 

501,32 
R$ 

10.026,30 
R$ 100.263,00 

LINHA 

043 
Brumado - Vila Integral van 77,18 10 R$ 5,70 

R$ 
439,93 

R$ 
8.798,52 

R$ 87.985,20 

LINHA 

044 
Morro - Pilar - Formosa - 
Sede 

Integral Ônibus 74,18 26 R$ 8,17 
R$ 

606,05 
R$ 

12.121,01 
R$ 121.210,12 

LINHA 045 

Jatoba- Araponga - Lagoa 
da Pedra-Caatinga 
Grande - Tanquinho -
Passagem-Penha - 
Sede 

Integral Ônibus 81,69 35 R$ 7,66 
R$ 

625,75 
R$ 

12.514,91 
R$ 125.149,08 

LINHA 

046 
Sede -Sede (meninos 
especiais) 

Integral van 128,98 11 R$ 3,36 
R$ 

433,37 
R$ 

8.667,46 
R$ 86.674,56 

LINHA 047 
Faz. Alegria-Jatoba -
Cachoeira - Sede 

Integral van 18,44 23 R$ 13,96 
R$ 

257,42 
R$ 

5.148,45 
R$ 51.484,48 

LINHA 048 
Faz. Alegria-Jatoba -
Cachoeira - Sede 

vespertino van 41,56 23 R$ 7,08 
R$ 

294,24 
R$ 

5.884,90 
R$ 58.848,96 

LINHA 049 

Faz.Nova, Faz. Passagem 
de 
Pedra, Campo Seco I, 
Espinheiro - Lapa de João 
Sobrinho, Vila- Sede 

Integral van 46,28 28 R$ 6,52 
R$ 

301,75 
R$ 

6.034,91 
R$ 60.349,12 

LINHA 

050 

Cristalandia -morrinhos, 
Umburanas, Caatiga 
Grande,Calderaozinho- 
Brumado (EJA) 

Integral Ônibus 81,92 33 R$ 7,64 
R$ 

625,87 
R$ 

12.517,38 
R$ 125.173,76 

LINHA 051 

Floresta - L. do São João - 
Ubiraçaba(Duas viagens 
integral) 

Integral Ônibus 28,66 38 R$ 16,89 
R$ 

484,07 
R$ 

9.681,35 
R$ 96.813,48 

LINHA 052 

Papagaio- Entrada 
Ubiraçaba - Samambaia- 
Ubiraçaba (viagem 
Integral) 

Integral Ônibus 57,72 35 R$ 9,73 
R$ 

561,62 
R$ 

11.232,31 
R$ 112.323,12 
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LINHA 

053 
Asfalto -Entrada de 
Uiraçaba-Ubiraçaba 

Integral Ônibus 36,02 40 R$ 13,98 
R$ 

503,56 
R$ 

10.071,19 
R$ 100.711,92 

LINHA 054 

Boa Sorte- Capote-Cipó - 
Gameleira- Zé Gomes - 
Agristinho- Baraunas -
Quixaba - 
Ubiraçaba 

Integral Ônibus 63 36 R$ 9,13 
R$ 

575,19 
R$ 

11.503,80 
R$ 115.038,00 

LINHA 055 
Boa Sorte -Entradas-
Ubiraçaba 

Integral Ônibus 44,02 40 R$ 11,93 
R$ 

525,16 
R$ 

10.503,17 
R$ 105.031,72 

LINHA 056 

Capote, Gameleira, 
Quixaba, 
Lagoa do Canto, 
Baraunas, Juazeiro, Ze 
Gomes-Ubiraçaba 

Integral Ônibus 76,96 34 R$ 7,97 
R$ 

613,37 
R$ 

12.267,42 
R$ 122.674,24 

LINHA 057 

Capote- Lagoa do Cipó - 
Quixaba- Boa Sorte - 
Gameleira- Casado- 
Ubiraçaba 

Integral van 95,02 23 R$ 3,99 
R$ 

379,13 
R$ 

7.582,60 
R$ 75.825,96 

LINHA 058 
Sede - Ubiraçaba - Sede 
(Por sol) 

Integral Ônibus 11,28 31 R$ 21,81 
R$ 

246,02 
R$ 

4.920,34 
R$ 49.203,36 

LINHA 059 Represo - Ubiraçaba Integral Ônibus 38,92 36 R$ 13,14 
R$ 

511,41 
R$ 

10.228,18 
R$ 102.281,76 

LINHA 

060 
Sede - Ubiraçaba - Sede Integral Ônibus 19,56 38 R$ 13,25 

R$ 
259,17 

R$ 
5.183,40 

R$ 51.834,00 

LINHA 

061 
PEBAS - Arrecife Integral van 80,02 27 R$ 4,44 

R$ 
355,29 

R$ 
7.105,78 

R$ 71.057,76 

LINHA 062 
Sucuruiu - Caatinga 
Grande- Umburanas 

Integral Ônibus 40,28 30 R$ 12,78 
R$ 

514,78 
R$ 

10.295,57 
R$ 102.955,68 

LINHA 

063 
Barrinho-Angico-Barreiro 
Branco-Umburanas 

Integral van 47,94 14 R$ 6,35 
R$ 

304,42 
R$ 

6.088,38 
R$ 60.883,80 

LINHA 064 Sede - Umburanas Integral van 29,64 16 R$ 16,42 
R$ 

486,69 
R$ 

9.733,78 
R$ 97.337,76 

LINHA 065 
Faz. Algodão - 
Umburanas 

Integral van 32,38 13 R$ 8,63 
R$ 

279,44 
R$ 

5.588,79 
R$ 55.887,88 

LINHA 066 
Faz. Algodão - 
Umburanas 

Integral van 25,98 13 R$ 21,02 
R$ 

546,10 
R$ 

10.921,99 
R$ 109.219,92 

LINHA 067 

Barra da Marcela - 
Tocadas - 
Fumal, Angico-Faz. Imbé 
- Umburanas 

Integral Ônibus 87,82 35 R$ 7,31 
R$ 

641,96 
R$ 

12.839,28 
R$ 128.392,84 

LINHA 068 

Lagoa da pedra - Poção 
do Alipio - Baixão - Baixa 
Escura- 
Queimadas-Piabanha - 
Arrecife 

Integral van 65,4 14 R$ 5,08 
R$ 

332,23 
R$ 

6.644,64 
R$ 66.446,40 

LINHA 069 

Tapagem - Lagoa de 
Dentro - 
Corredor - Coqueiro- 
Piabanha - Arrecife 

Integral van 33,11 14 R$ 8,48 
R$ 

280,77 
R$ 

5.615,46 
R$ 56.154,56 

LINHA 070 

Tapagem - Lagoa de 
Dentro - Corredor - 
Coqueiro- Piabanha - 
Arrecife 

Integral van 21,82 37 R$ 12,04 
R$ 

262,71 
R$ 

5.254,26 
R$ 52.542,56 
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LINHA 071 

Água Boa -Morro- Peba 
(BA- 262) -2x -F. Veados-
Arrecife- Etr. 
noturno ônibus Sede 

Integral Ônibus 90,18 35 R$ 7,19 
R$ 

648,39 
R$ 

12.967,88 
R$ 129.678,84 

LINHA 072 

Água Boa -Morro- Peba 
(BA- 262) -2x -F. Veados-
Arrecife- Etr. noturno 
ônibus Sede 

vespertino/ 
Noturno 

Ônibus 26,41 32 R$ 18,10 
R$ 

478,02 
R$ 

9.560,42 
R$ 95.604,20 

LINHA 073 

Campo Largo -Fura Olho - 
Lajedão 
- Campo Pereira -
Macacos - Arrecife 

Integral Ônibus 54,82 36 R$ 10,10 
R$ 

553,68 
R$ 

11.073,64 
R$ 110.736,40 

LINHA 074 

Mirante - Arrecife (escola 
de Arrecife e ônibus para 
sede) 

Integral van 61,26 10 R$ 5,32 
R$ 

325,90 
R$ 

6.518,06 
R$ 65.180,64 

LINHA 

075 
PEBAS - Arrecife Noturno Ônibus 20,9 33 R$ 22,17 

R$ 
463,35 

R$ 
9.267,06 

R$ 92.670,60 

LINHA 076 

Faz. Catuji- Faz. Mulungu 
- Lagoa 
do Mourão -Faz Junco - 
Vila - Sede 

Integral Ônibus 129,36 32 R$ 5,82 
R$ 

752,88 
R$ 

15.057,50 
R$ 150.575,04 

LINHA 077 

Lagoa de Dentro -
Mirante- Arrecife- Sede 
(IFBA) 

Integral Ônibus 125,46 35 R$ 5,91 
R$ 

741,47 
R$ 

14.829,37 
R$ 148.293,72 

LINHA 078 

Fazenda Campo Alegre- 
Baixa 
Grande - Umburanas - 
Tamboril - Sede 

Vespertino Ônibus 66,42 34 R$ 9,27 
R$ 

615,71 
R$ 

12.314,27 
R$ 123.142,68 

LINHA 079 Itaquarai - Sede Integral Ônibus 60,94 33 R$ 9,35 
R$ 

569,79 
R$ 

11.395,78 
R$ 113.957,80 

LINHA 

080 
Itaquarai - Sede NOTURNO Ônibus 62,84 34 R$ 9,15 

R$ 
574,99 

R$ 
11.499,72 

R$ 114.997,20 

LINHA 081 

Lagoinha - Algoões, 
Varzea de 
areia, roça de Baixo, 
Varzea do Mocó- 
Cristalandia  - Sede 

Integral Ônibus 81,12 30 R$ 7,69 
R$ 

623,81 
R$ 

12.476,26 
R$ 124.762,56 

LINHA 082 

Represo - Floresta - 
Sussuarana - Boi Morto - 
Uburaçaba - Sede 

Integral Ônibus 133,16 30 R$ 5,73 
R$ 

763,01 
R$ 

15.260,14 
R$ 152.601,36 

LINHA 083 

Capote - Baraunas - Ze 
Gomes - Lagoa do Canto, 
Quixaba, Boa Sorte, Faz. 
Cruz -Tamboril - Sede 

Integral Ônibus 140,14 33 R$ 5,58 
R$ 

781,98 
R$ 

15.639,62 
R$ 156.396,24 

LINHA 084 
Lagoa do São João - 
Ubiraçaba- Sede 

Integral Ônibus 119,11 37 R$ 6,09 
R$ 

725,38 
R$ 

14.507,60 
R$ 145.075,98 

LINHA 085 

Lagoa das Tocadas - 
Curralinho _ Tocadas - 
Morrinho - Entrega 
Onibus 

Vespertino van 44,82 23 R$ 6,68 
R$ 

299,40 
R$ 

5.987,95 
R$ 59.879,52 

LINHA 086 

Pedra Branca -Barra da 
Marcela - Curralinho- 
Anjico -Tocadas - 
Morrinho - (Entregar p/ 
ônibus) - Alunos do EJA 

Integral van 90,94 15 R$ 4,10 
R$ 

372,85 
R$ 

7.457,08 
R$ 74.570,80 

Quarta-feira
4 de fevereiro de 2026
Edição nº 339

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 90B7945D16-93BA82623B-FFB9A7B0C8-9CCA2377D0 | Edição: 339

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO       

ESTADO DA BAHIA 
 
  

 

LINHA 087 

Pedra Branca -Barra da 
Marcela - Curralinho- 
Anjico -Tocadas - 
Morrinho - (Entregar p/ 
ônibus) - 
Alunos do EJA 

Vespertino van 30,88 31 R$ 8,97 
R$ 

276,99 
R$ 

5.539,87 
R$ 55.398,72 

LINHA 088 

Lagoa da Rosa - 
Mancambira - 
Itaqurai - Bernado José 
(p/ ônibus) 

Integral van 35,74 13 R$ 7,98 
R$ 

285,21 
R$ 

5.704,10 
R$ 57.041,04 

LINHA 089 

Sitio São José - Santa 
Barbara - Arapuca- 
Riachão- Lagoa Funda 

Integral Ônibus 53,32 38 R$ 10,31 
R$ 

549,73 
R$ 

10.994,58 
R$ 109.945,84 

LINHA 090 

Sitio São José - Santa 
Barbara - Arapuca- 
Riachão- Lagoa Funda 

Integral Ônibus 7,01 39 R$ 60,81 
R$ 

426,28 
R$ 

8.525,56 
R$ 85.255,62 

LINHA 

091 

Boa Vista-Correias-
Cigana- 
Limoeiro-Pedra Preta-
Sede 

Integral Ônibus 132,9 35 R$ 5,56 
R$ 

738,92 
R$ 

14.778,48 
R$ 147.784,80 

LINHA 

092 
Tabua Itaquaraí - 
Entregar paraOnibus 

Integral van 25,42 29 R$ 10,56 
R$ 

268,44 
R$ 

5.368,70 
R$ 53.687,04 

LINHA 093 

Pau de Colher-Barreiro 
Branco - Roncador (zeca) 
Barra do Rio - Arapuca- 
Santa Barbara -Riachão- 
Lagoa Fund 

Integral van 129,01 15 R$ 3,36 
R$ 

433,47 
R$ 

8.669,47 
R$ 86.694,72 

LINHA 094 

Faz. Cruz- Estoque - 
Mocinho - Pedra - Serra 
Escura - Formosa - 
Sede 

Integral Ônibus 90,02 30 R$ 7,20 
R$ 

648,14 
R$ 

12.962,88 
R$ 129.628,80 

LINHA 095 
Otavio-Gatos - Jacaré - 
Lagoa Funda - Sede 

Integral Ônibus 60,36 32 R$ 9,42 
R$ 

568,59 
R$ 

11.371,82 
R$ 113.718,24 

LINHA 

096 

Otavio-Gatos - Jacaré - 
Lagoa 
Funda - Sede 

Integral Ônibus 26,92 32 R$ 17,81 
R$ 

479,45 
R$ 

9.588,90 
R$ 95.889,04 

LINHA 

097 

Otavio-Gatos - Jacaré - 
Lagoa 
Funda - Sede 

Noturno Ônibus 51,52 32 R$ 10,58 
R$ 

545,08 
R$ 

10.901,63 
R$ 109.016,32 

LINHA 098 

Burro Morto, Lagoa João 
de Moura,Lagoa do Leite 
- Vila - Sede (IFBA) 

Integral Ônibus 99,38 27 R$ 6,77 
R$ 

672,80 
R$ 

13.456,05 
R$ 134.560,52 

LINHA 099 

Cachoeira -Furado dos 
Veados - L.do Arroz- 
Colegio Estadual- Colegio 
Modelo - Airton Viana - 
Sede 

Integral van 55,92 18 R$ 5,67 
R$ 

317,07 
R$ 

6.341,33 
R$ 63.413,28 

LINHA 100 

Cachoeira -Furado dos 
Veados - L.do Arroz- 
Colegio Estadual- Colegio 
Modelo - Airton Viana - 
Sede 

Integral van 54,48 14 R$ 5,78 
R$ 

314,89 
R$ 

6.297,89 
R$ 62.978,88 

LINHA101 
Baixa da Baraúna - 
V.Pres. Vargas- Sede 

Integral Ônibus 110,2 33 R$ 7,17 
R$ 

790,13 
R$ 

15.802,68 
R$ 158.026,80 

LINHA 

102 
Lajedão - Sede Integral Ônibus 148 32 R$ 6,02 

R$ 
890,96 

R$ 
17.819,20 

R$ 178.192,00 
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LINHA 103 

Lagoa do Extrema - 
Pintado - Cruz 
- Lagoa da Panela - Lagoa 
do Mato - Fazendinha - 
Tamboril 

Integral Ônibus 48,68 32 R$ 11,04 
R$ 

537,43 
R$ 

10.748,54 
R$ 107.485,44 

LINHA 104 

Expinheiro - Arrecifinho- 
Campo Seco- Campo 
Seco I - Vila 

Integral Ônibus 116,08 43 R$ 6,18 
R$ 

717,37 
R$ 

14.347,49 
R$ 143.474,88 

LINHA 105 Sede - Umburanas Integral van 67,82 16 R$ 5,90 
R$ 

400,14 
R$ 

8.002,76 
R$ 80.027,60 

LINHA 

106 
Sede - Ubiraçaba - Sede Integral Ônibus 102,98 38 R$ 6,17 

R$ 
635,39 

R$ 
12.707,73 

R$ 127.077,32 

LINHA 

107 
Sede - Ubiraçaba - Sede 
(Por sol) 

Integral Ônibus 96,46 31 R$ 6,29 
R$ 

606,73 
R$ 

12.134,67 
R$ 121.346,68 

LINHA 108 Brumado - Vila Integral van 28,46 10 R$ 9,75 
R$ 

277,49 
R$ 

5.549,70 
R$ 55.497,00 

LINHA 109 
professores -Sede-
Itaquirai 

Integral Ônibus 135,68 4 R$ 5,72 
R$ 

776,09 
R$ 

15.521,79 
R$ 155.217,92 

LINHA 110 
Professores - Sede - 
Cristalândia (MATUTINO) 

Noite van 91,84 13 R$ 5,17 
R$ 

474,81 
R$ 

9.496,26 
R$ 94.962,56 

LINHA 

111 

Professores - Sede - 
Cristalândia 
(Vespertino) 

Tarde van 95,42 14 R$ 5,10 
R$ 

486,64 
R$ 

9.732,84 
R$ 97.328,40 

LINHA 112 Sede - Umburanas Integral van 70,14 13 R$ 5,81 
R$ 

407,51 
R$ 

8.150,27 
R$ 81.502,68 

LINHA 113 
Sede - Arrecife - Sede - 2 
Viagem 

Integral Ônibus 76,94 34 R$ 6,80 
R$ 

523,19 
R$ 

10.463,84 
R$ 104.638,40 

LINHA 

114 
Sede - Vila (Professores 
Creche) 

Integral van 34,42 15 R$ 9,69 
R$ 

333,53 
R$ 

6.670,60 
R$ 66.705,96 

Valor Total Global: (Onze milhões quinhentos e um mil duzentos e noventa e um reais e 

setenta e dois centavos). 
TOTAL GLOBAL R$ 11.501.291,72 

 
 
2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas 

condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão 

Eletrônico nº 057/2025 que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro. 

 

2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

2.4. As condições gerais da prestação de serviços, tais como os prazos para execução e  

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 
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2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (Doze) meses, contados da data de 

publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de Brumado, e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço 

registrado, na forma do IN nº 065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que 

observada a Cláusula Quarta deste instrumento. 

 

3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão 

Gerenciador. 

 

3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 

 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE DO PREÇO REGISTRADO 
 

DO REAJUSTE 

 

4.1 Nos termos do art. 92 da Lei nº 14.133/2021, os preços inicialmente contratados serão fixos e 

irreajustáveis durante os primeiros 12 (doze) meses, contados da data do orçamento estimativo da 

contratação, conforme estabelecido nos autos do processo administrativo. 

 

4.2 Findo esse período de 12 (doze) meses, e independentemente de solicitação da contratada, os 

preços contratados passarão a ser reajustados automaticamente com base na variação acumulada 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, apurado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3 Os reajustes subsequentes ao primeiro observarão, igualmente, intervalo mínimo de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de efeitos financeiros do último reajuste aplicado. 

 

4.4 No caso de atraso ou não divulgação oficial do índice IPCA-E, será adotada, de forma provisória, 

a última variação mensal conhecida, sendo devida, tão logo divulgado o índice oficial definitivo, a 

liquidação da diferença eventualmente apurada, com base no novo índice publicado. 

 

4.5 Caso o IPCA-E venha a ser extinto ou deixe de ser publicado, será adotado, automaticamente, o 
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índice que vier a substituí-lo na forma da legislação vigente. Na ausência de substituto legalmente 

definido, as partes firmarão termo aditivo para definição consensual de novo índice oficial, que 

preserve a equidade e o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

4.6 A formalização do reajuste ocorrerá por apostilamento, nos termos do §8º do art. 92 da Lei nº 

14.133/2021 

 

DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO 
 

4.6.1. Independentemente do reajuste anual previsto, poderá haver revisão dos preços contratados 

nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei nº 14.133/2021, mediante requerimento fundamentado da 

parte interessada, nos seguintes casos: 

I – Quando houver desequilíbrio econômico-financeiro superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, devidamente comprovado; 

II – Em razão de fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, que altere 

substancialmente os encargos da execução contratual; 

III – Por iniciativa do contratante, quando o interesse público justificar a adequação dos preços às 

novas condições de mercado ou tecnológicas, observada a vantajosidade da contratação. 

 

4.6.2 A revisão será precedida de análise técnica e jurídica, e somente será autorizada mediante 

decisão administrativa formal, com a devida instrução processual, nos termos do art. 125 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE VEÍCULO 
 

5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o veículo por outro de 

marca ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato 

superveniente à licitação e desde que o novo veículo possua, comprovadamente, desempenho e 

qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 

 

5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as 

informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

6.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da 

licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser 

obtidas informações mais detalhadas da ARP. 
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6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da 

ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos de linhas ou de seus respectivos preços. 

 

6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos 

prestadores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 

 

6.1.4. Emitir a autorização de serviço; 

 

6.1.5. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso; 

 

6.1.5.1. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o veículo por outro de marca ou de 

modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à 

licitação e desde que o novo possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 

superiores, não podendo haver majoração do preço registrado; 

 

6.1.5.2. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP 

formulado pelo órgão participante, por meio do “termo de adesão”. 

 

6.1.6. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, 

quando presentes as situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 

 

6.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores 

da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 

6.1.7.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 

08 (oito) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações 

e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida 

a prorrogação motivada, por igual período. 

 

6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA: 
 

6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 

6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação 

de contas. 

 
6.2.3.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de 

contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 
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6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 

 
6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para 

juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais 

emitidas, faturas recebidas e pagas. 

6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos. 

 
6.2.7.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 

validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021).  

 
6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP: 
 

6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., 

feitas pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes. 

 

6.3.3. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de 

evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e 

proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a 

manutenção dos preços 

 
6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do veículo por outro de marca ou de modelo diferente 

daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o 

novo veículo possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não 

podendo haver majoração do preço registrado 

 
6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à 

assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução das obrigações previstas na ARP. 

 
6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser 

designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações 

fixadas no Termo de Referência para cada um deles. 
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6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que 

devidamente motivada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA 
 

7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este: 

 

I – For liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4. 

 

II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

 

III – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado (subitem 4.2); 

 

IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

 

V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 

gerenciador: 

I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de 

preço; 

 

II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

 

III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

 

IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução das obrigações previstas na ARP; 

 

V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 
7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso 

IV do subitem 7.2, o Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:  

 

I - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização da prestação 
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dos serviços registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do 

preço registrado; 

 

II - Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do 

subitem 4.6. 

 
7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste 

instrumento, o Órgão Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e dos aderentes, se houver. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da 

administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência 

do Órgão Gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

 

8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a 

vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 

serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

8.3. Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador 

e Órgãos Participantes.  

 

8.4. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 

Órgãos Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

 

8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
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contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.  

 

8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

 

8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA NONA –  REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

 
1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - 
Plenário. 
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9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços decorrente do 

remanejamento dos itens. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 
 

10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, 

por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-

contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo 

I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital 

emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 

10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, 

será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 

 

10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo 

de vigência da ARP. 

 

10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na 

forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu 

envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta. 

 

10.4. Na assinatura do contrato: 

I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no 

edital de licitação, observado o disposto no subitem 7.8 do Edital; 

 

II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;  

 

10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de 

vigência da própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no 

Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 

(doze) meses contados do ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele 

instrumento. 

Quarta-feira
4 de fevereiro de 2026
Edição nº 339

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 90B7945D16-93BA82623B-FFB9A7B0C8-9CCA2377D0 | Edição: 339

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO       

ESTADO DA BAHIA 
 
  

 

10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá 

observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
 

11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente 

instrumento, à métodos alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-

Geral do Município de Brumado/BA. 

 

11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca 

de Brumado/BA, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo este o 

competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

 

BRUMADO/BA, em 23 de janeiro de 2026. 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 30.612.975/0001-31 
Ana Cristina dos Santos Silva - Secretária Municipal 
GERENCIADOR DA ATA         

 
 
 
 
 

EMPRESA GRAUMOUNT LOCAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
CNPJ/MF nº 19.044.394/0001-08 
Andre Luiz Santos de Almeida Lopes 
DETENTOR DA ATA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 091/2025. 

PROCESSO ADM: Nº 0522-1/2025. 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento e realização de serviços 
destinados à aquisição de materiais, produtos e equipamentos clínicos permanentes, voltados à 
execução de serviços diagnósticos e terapêuticos na Atenção Primária à Saúde, em benefício dos 
pacientes atendidos pelo Município de Brumado/BA, conforme Termo de Referência, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
Empresas vencedoras valor total: R$ 415.447,00 (quatrocentos e quinze mil e quatrocentos e quarenta 
e sete reais): SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
LTDA (51659136000149) com os lotes: 4 no valor total de R$ 63.797,00 (sessenta e três mil e 
setecentos e noventa e sete reais). BH DENTAL COMERCIAL EIRELI EPP (29312896000126) com os 
lotes: 2 no valor total de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais). BRASMEDICA COMERCIAL DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (10197423000105) com os lotes: 1 no valor total de R$ 
188.650,00 (cento e oitenta e oito mil e seiscentos e cinquenta reais). GDAI INDUSTRIA & COMERCIO 
ELETRONICOS LTDA (32084616000184) com os lotes: 6 no valor total de R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais). 
 
 
BRUMADO (BA), 3 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
AUTORIDADE DE PROMOTOR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 091/2025. 

PROCESSO ADM: Nº 0522-1/2025. 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento e realização de serviços 
destinados à aquisição de materiais, produtos e equipamentos clínicos permanentes, voltados à 
execução de serviços diagnósticos e terapêuticos na Atenção Primária à Saúde, em benefício dos 
pacientes atendidos pelo Município de Brumado/BA, conforme Termo de Referência, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
Empresas vencedoras valor total: R$ 415.447,00 (quatrocentos e quinze mil e quatrocentos e quarenta 
e sete reais): SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
LTDA (51659136000149) com os lotes: 4 no valor total de R$ 63.797,00 (sessenta e três mil e 
setecentos e noventa e sete reais). BH DENTAL COMERCIAL EIRELI EPP (29312896000126) com os 
lotes: 2 no valor total de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais). BRASMEDICA COMERCIAL DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (10197423000105) com os lotes: 1 no valor total de R$ 
188.650,00 (cento e oitenta e oito mil e seiscentos e cinquenta reais). GDAI INDUSTRIA & COMERCIO 
ELETRONICOS LTDA (32084616000184) com os lotes: 6 no valor total de R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais). 
 
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE BRUMADO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o/a(s), e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados 
pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
BRUMADO (BA), 3 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
AUTORIDADE COMPETENTE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2025. 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0522-1/2025. 
 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em conjunto com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 13.759.150/0001-25 com sede Praça Cel. 

Zeca Leite, nº 415, 1º Andar, Centro, Brumado, Bahia, CEP 46.100-000, neste ato  representado por 

seu gestor, Sr. Danilo de Sousa Menezes, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 

05.xxx.xxx-09, expedida pela SSP/BA e cadastrado no CPF nº 826.xxx.xxx-30, doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, e do outro lado o fornecedor abaixo qualificado, doravante denominado 

DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE 017/2026, 

decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 091/2025, Processo Administrativo nº 

0522-1/2025, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo 

às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 
 
1.1. DETENTOR DA ATA: EMPRESA BRASMEDICA COMERCIAL DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

10.197.423/0001-05, situado na AV. Prefeito Jose Neves Teixeira, Nº 2911, Bairro Ipanema, 

GUANAMBI – BA, neste ato representada pelo Sr. ROMILDO RAMOS SOBRINHO, socio 

administrador, portador do RG nº.0797508775-SSP/BA, inscrito no CPF Nº.886.922.805-34, conforme 

atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, 

 
1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

LOTE I – EQUIPAMENTOS E APARELHOS CLÍNICOS  

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$) 

1 LARINGOSCÓPIO ADULTO: cabo 
em metal à prova de ferrugem; cabo 
com superfície  recartilhada;  abertura  
na  base  do  cabo,  permite  utilizar  
bateria recarregável; alimentação por 
pilhas ou bateria, esterilizável e 
autoclavável, fibra óptica  2,5v,  
lâmpada  led.  garantia  de  1  ano  

UND 02 MD  R$ 1.280,00   R$                     2.560,00  
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contra  defeitos  de  fabricação, 
acompanhar  as  seguintes  lâminas,  
01  (uma)  lâmina  curva  nº  0  
neonatal;  01 (uma) lâmina curva nº 1 
infantil; 01 (uma) lâmina curva nº 2 
criança; 01 lâmina curva nº 3 adulto 
médio;01 (uma) lâmina curva nº 4 
adulto grande; 01 (uma) lâmina curva 
nº 5 adulto grande. 

2 LARINGOSCÓPIO INFANTIL: cabo 
em metal à prova de ferrugem; cabo 
com superfície  recartilhada;  abertura  
na  base  do  cabo,  permite  utilizar  
bateria recarregável; alimentação por 
pilhas ou bateria, esterilizável e 
autoclavável, fibra óptica 2,5v, 
lâmpada led, acompanhar as 
seguintes lâminas, 01 (uma) lâmina 
curva nº 0 neonatal; 01 (uma) lâmina 
curva nº 1 infantil; 01 (uma) lâmina 
curva nº 2 criança; Garantia de 01 
(um) ano contra defeitos de 
fabricação. 

UND 01 MD  R$ 1.265,00   R$                     1.265,00  

3 DETECTOR FETAL DE MESA 
DIGITAL: com tela de lcd, contador 
numérico digital. utilizado para 
detectar batimentos cardíacos fetais a 
partir da 10ª à 12ª semana de 
gestação, possibilitando a avaliação 
do ritmo cardíaco fetal durante a  
gravidez  e  parto,  controle  de  
tonalidade  de  som  para  filtragem  
de  ruídos indesejáveis.   transdutor   
de   alta   sensibilidade.   frequência   
de   operação aproximada 2,0mhz; 
faixa de medição a partir de 30 a 240 
bpm; alto falante de alta qualidade; 
entrada para fone de ouvido e 
gravador de som. possui som com 
volume ajustável e alarme sonoro e 
visual; equipamento bivolt: itens 
inclusos: manual escrito na língua 
portuguesa, apresentar registro na 
ANVISA, garantia mínima de 01 ano. 

UND 04 MD  R$ 1.540,00   R$                     6.160,00  

4 MESA  GINECOLÓGICA:  
confeccionada  em  aço,  com  modo  
de  operação manual,  posição  de  
leito  móvel,  assento  fixo,  suporte  
para  balde,  encosto regulável. apoio 
para os pés, pitntura em epóxi, 
revestimento em courvin, lelto 
estofado  dividido  em  três  partes,  
com  apoio  para  o  encosto  nas  
laterais, capacidade suportada de até 
90kg, medindo 140x53x180cm (altura 
x largura x comprimento). 

UND 04 MARINE  R$ 1.490,00   R$                     5.960,00  

5 FOCO  REFLETOR  
AMBULATORIAL:  com  lâmpada  de  
led,  haste  flexível 
cromada, base com 05 rodízios, 
110/220v automático, cabo de 
energia com 2m de comprimento, 
com registro na ANVISA. Garantia de 
1 ano. 

UND 03 MOV. 
ANDRADE 

 R$ 850,00   R$                     2.550,00  

6 ESFIGMOMANÔMETRO   ADULTO:   
aparelho   para   medir   pressão   
arterial, modelo    aneroide.    
braçadeira    confeccionada    em    
nylon    antialérgico    e impermeável 
de alta resistência e durabilidade com 
manguito em látex e bulbo em látex. 
tamanho adulto, com fechamento em 
velcro. acompanhar estojo para 
transporte. 

UND 06 PREMIUM  R$ 145,00   R$                        870,00  
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7 BALANÇA  ANTROPOMÉTRICA  
INFANTIL:  modo  de  operação  
digital,  com régua   antropométrica,   
deve   possuir   painel   digital,   fonte   
de   alimentação, capacidade mínima 
25kg. deve ser apresentado 
certificado de garantia de 1 ano. 

UND 06 WELMY  R$ 1.142,00   R$                     6.852,00  

8 BIOMBO:  biombo  do  tipo  triplo,  
estrutura  tubular  em  aço  redondo.  
pintura eletrostática epóxi na cor 
branca, cortinas em algodão cru na 
cor bege, pés com rodízios giratórios 
de 2 polegadas de diâmetro, 
movimentação em 360 graus, largura 
aberto 1,82m, largura fechado 0,66m, 
altura 1,77m, comprimento 0.50m. 

UND 04 MARINE  R$ 760,00   R$                     3.040,00  

9 MESA DE MAYO: esmaltada (Pintura 
Eletrostática); Confeccionada em 
tubos de aço 7/8 (1,2mm); Haste em 
tubo de aço inox 5/8 (1,2mm); Suporte 
da bandeja em Maciço inox 
Regulagem de altura por mandril 
plástico Rodízios de 2" em Nylon 
Altura regulável: 70cm mínimo e 
110cm máximo Bandeja em aço inox 
com dimensões 40x30x2cm; 

UND 02 MARINE  R$ 590,00   R$                     1.180,00  

10 MESA AUXILIAR: Mesa instrumental 
auxiliar para uso hospitalar, 
odontológica e em clinicas; 
confeccionada em aço carbono com 
pintura eletrostática. Tampo e 
prateleira em chapa de aço 
inoxidável; Pés em tubos de aço com 
rodízios de 2". Dimensões do produto: 
50x40x80cm; Acabamento pintada 
eletrostática na cor BRANCA. 

UND 04 MARINE  R$ 580,00   R$                     2.320,00  

11 CARRO  CURATIVO:  confeccionado  
em  aço  inoxidável,  possuir  
acessórios balde e bacia, com 
rodízios. tamanho: 90x60x79. 

UND 02 MARINE  R$ 1.590,00   R$                     3.180,00  

12 SUPORTE PARA SORO: Com 
especificações de Altura Regulável 
Total; haste com rodízios; Estrutura: 
confeccionado em aço inox AISI 304; 
possui 04 ganchos em aço inox de 1”; 
Possui 04 pés com rodízios de 2” em 
termoplástico (tipo bola); Base em 
tubo de aço inox 1”; Altura regulável 
através de manipulo OU anel de 
fixação; Dimensões: Min.: 1,20mx e 
Máx. 2,15m; OPCIONAL: pés em 
ferro fundido esmaltados. 
GARANTIA: 03 meses contra defeitos 
de fabricação. 

UND 04 MARINE  R$ 395,00   R$                     1.580,00  

13 MESA PARA EXAME CLINICO: 
Estrutura em MDF com revestimento 
interno e externo  em  melamina,  6  
gavetas  e  2  portas,  puxadores  
cromados;  Gavetas deslizantes 
através de corrediças metálica; Leito 
estofado com espuma de alta 
densidade revestida em courvim; 
Cabeceira reclinável em até 4 
posições através de cremalheira. 
Suporte para lençol opcional; com 
dimensões de Comprimento de 185 
cm; Largura 60 cm; Altura: 80 cm. 

UND 14 ORRTOMED  R$ 3.490,00   R$                   48.860,00  
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14 CÂMARA  PARA  CONSERVAÇÃO  
DE  IMUNOBIOLÓGICO:  com  
gabinete interno em aço inoxidável 
304, temperatura pré-ajustada entre 2 
graus Celsius a 8  graus  Celsius, com  
sistema  de  emergência  
(bateria/nobreak),  equipamento 
vertical,    de    formato    externo    e    
interno    retangular,    capacidade    
para armazenamento  de  até  3oo  
litros,  refrigeração  por  compressor  
hermético, eficiência  energética  a,  
degelo  seco  automático,  câmara  
interna   em  aço inoxidável, mínimo  
de  quatro gavetas  deslizantes  com  
trilhos  telescópicos  ou prateleiras 
removíveis e ajustáveis fabricadas 
em aço inoxidável, porta de vidro 
triplo tipo 'no fog" ou "cega" por 
acesso vertical, isolamento térmico 
mínimo de 7omm nas paredes em 
poliuretano injetado expandido livre 
de cfc. equipado com 4  quatro  
rodízios  especiais  com  freio  na  
parte  frontal  para  fácil  travamento, 
iluminação interna temporizada em 
led, acionamento na abertura da porta 
ou externamente direto no painel com 
tempo programável, painel de 
comandos e controles frontal 
superior, com sistema 
microprocessado pelo display em Lcd 
ou led,  programável  de  2  graus  
Celsius  a  8  graus  Celsius  com  
temperatura controlada 
automaticamente a 4 graus Celsius 
por solução diatérmica, alarme visual  
e  sonoro  dotado  de  bateria  
recarregável  para  registros  de  
eventos  de máxima e mínima 
temperatura,  falta de energia, porta 
aberta  , silenciador do alarme sonoro 
de apenas um toque, senha 
diretamente no display, sistema de 
bateria  para  acionamento  dos  
alarmes  na  falta  de  energia,  chave  
geral  de energia   "liga/desliga",   
sistema   de   auto   check   das   
funções   eletrônicas programadas, 
com registro na ANVISA. 

UND 02 ELBER 
MEDICAL 

 R$ 18.500,00   R$                   37.000,00  

15 ESCADA  CLÍNICA  COM  02  (DOIS)  
DEGRAUS:  material  de  confecção:  
aço inoxidável. 

UND 13 MARINE  R$ 320,00   R$                     4.160,00  

16 ARMÁRIO  VITRINE:  produto  com  
02  (duas)  Portas  -  Laterais  em  
Vidro; utilização   em   hospitais,   
ambulatórios,   clinicas   médicas   e   
veterinárias, consultórios e Upa's, 
UBS, etc; Porta com fechadura 
cilíndrica fundo e teto em chapa de 
aço em  pintura epóxi branca; Pés em  
tubos  de aço quadrado com ponteiras 
plásticas fixas; Com mínimo de 04 
(quatro) prateleiras em vidro (3mm); 
Dimensões (armário): Altura= 1682 
mm, Largura = 655 mm, Comprimento 
= 400 mm;  Dimensões  Externas  
(porta):  Altura=  1160  mm,  Largura  
=  330  mm. Capacidade de carga 
estática por prateleira: 08 Kg; 
GARANTIA: 03 meses de 
fábrica contra defeitos de fabricação. 

UND 09 MARINE  R$ 1.790,00   R$                   16.110,00  
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17 ESTETOSCÓPIO ADULTO: Material 
do auscultador duplo fabricado em 
liga de alumínio; material do 
diafragma, feito em epóxi e fibra de 
vidro, tem cerca de 4,4 cm; Sino com 
dimensões de aproximadamente 
entre 3,2 e 3,5 cm; Tubo de PVC, livre 
de látex e  ftalatos, com medida de  78 
cm  de comprimento; Peso: 100g; 
Acompanhamento de olivas 
anatômicas de silicone que garantem 
boa vedação acústica; Com hastes 
metálicas com molas internas 
reforçadas. Conta com anel não frio 
para maior conforto do paciente. 
Possuir Registro na ANVISA; 
Garantia mínima de 02 anos. 

UND 01 PREMIUM  R$ 32,00   R$                          32,00  

18 NEGATOSCÓPIO: com as 
especificações do modelo a seguir 
com: 2 Corpos em Pintura Epóxi; 
Peso: até 9 kg; Detalhes do produto: 
Construído em Chapa de Aço 
Espessura de 046 mm; Bitola 26; 
Pintura Epóxi Frente De Acrílico 
Leitoso; Fixação de RX por Roletes 
em Bivolt; Alimentação com Lâmpada 
de LED e Plug Bipolar; com 
dimensões externas aproximadas: 
Comprimento: 66cm; Largura: 0,09cm 
e Altura: 50cm. 

UND 07 BIOTRON  R$ 950,00   R$                     6.650,00  

19 OTOSCÓPIO  SIMPLES:  
Especificações  do  Modelo:  produto  
de  Cor  branco, preto ou azul; 
Transmissão de Luz: Fibra Óptica 
Lâmpada: LED Vida Útil do LED: 
50.000 horas Temperatura de Cor do 
LED: 5.500K; Material da Cabeça: 
ABS e Aço Inox; Material do Cabo: 
Metal com acabamento termoplástico 
Tensão: 2.5V Alimentação:  2  pilhas  
AA  Lente  de  Aumento:  3  vezes  
Comprimento  Total: 162mm Peso 
Total: 85g; Possuir Registro na 
ANVISA. 

UND 04 MD  R$ 690,00   R$                     2.760,00  

20 BALANÇA  ANTROPOMÉTRICA  
ADULTO:  modo  de  operação  
digital,  com régua antropométrica, 
deve possuir painel digital, fonte de 
alimentação 220V ou bivolt, 
capacidade mínima 200kg. Deve ser 
apresentado certificado de garantia 
de 01 (um) ano. 

UND 05 WELMY  R$ 1.960,00   R$                     9.800,00  

21 BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO: 
Suporte Braço Hospitalar, para coleta 
sangue e injeção; Braçadeira Cor 
Branco; Dobrável; Altura máxima: 50 
cm e mínima de 20 cm; Almofada de 
comprimento de 23 cm e uma largura 
de 14 cm; 

UND 01 MARINE  R$ 340,00   R$                        340,00  

22 ESFIGMOMANÔMETRO  OBESO:  
Aparelho  para  braços  maiores  -  
pacientes obesos. Dimensões de 
Tamanho da Braçadeira: 35-51 cm; 
Manguito e Pêra em PVC; Braçadeira 
em nylon ou algodão, com fecho de 
velcro; Estojo para viagem; 01 (um) 
Ano de Garantia; verificado e 
aprovado pelo INMETRO. 

UND 03 PREMIUM  R$ 165,00   R$                        495,00  
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23 SELADORA   PARA   USO   EM   
PAPEL   GRAU   CIRÚRGICO:   
soldagem diretamente ao corpo da 
seladora, possui fita de fibra de vidro 
na parte superior para  proteger  o  
silicone.  com  proteção  térmica  que  
evita  acidente.  após aquecida, 
selamento instantâneo em 3 
segundos. chassi metálico de aço 
com tratamento anticorrosivo e 
pintura epóxi eletrostático. área de 
selagem em aço inoxidável. 
aquecimento uniforme em toda a área 
de selagem. 30cm por 10mm, 
contínuos,   de   área   livre   para   
selagem.   acionamento   através   de   
chave liga/desliga, alimentação: 220 
volts. tempo de selagem após 
aquecida: por volta de 3 segundos. 
potência: a partir 50 w. área de 
selagem: 30 cm x 14mm. área selada: 
25 cm x 10mm. garantia: 1 (UM) ano. 

UND 03 VH  R$ 590,00   R$                     1.770,00  

24 AUTOCLAVE  DIGITAL  
HORIZONTAL  DE  MESA:  
capacidade  de  40  até  75 litros, 
câmara de esterilização em aço 
inoxidável, painel digital em teclado 
de membrana e controle 
termodinâmico de temperatura e 
pressão automático, com 
acompanhamento através de displays 
ou indicadores  luminosos, sistema 
ode porta com construção dupla 
totalmente em aço carbono e aço inox 
laminado, guarnição em silicone 
vulcanizado fixada na câmara de 
esterilização, sistemas de segurança 
com controle de ciclo e prevenção de 
falhas de operação e/ou 
funcionamento, desligamento 
automático em caso de excesso de 
temperatura, pressão  ou  falta  de  
agua.  dispositivos  de  segurança.  
registro  na  ANVISA. 

UND 02 STERMAX  R$ 9.490,00   R$                   18.980,00  

25 CADEIRA DE RODAS ADULTO: 
Material em Aço carbono / Pintura 
epóxi - PVC -  Nylon.  Estrutura  em  
aço  carbono  com  pintura  epóxi  
craquelada.     Cinto abdominal  para  
segurança;  Tiras  de  panturrilha;  
Estofamento  em  material 
impermeável. Encosto rebatível (não 
é reclinável); Tip. assist. (auxilio de pé 
para desnível). Pintura epóxi de alta 
resistência; Duplo X dobrável em aço 
carbono; Pneus  traseiros  maciços;  
Pneus  frontais  antifuro,  maciços  e  
rígidos;  Rodas frontais  de  8  
polegadas  em  ABS;  Freios  
bilaterais  reguláveis  e ergonômicos; 
Apoio de braços rebatíveis e 
acolchoados; Apoio para pés 
removíveis, rebatíveis lateralmente    
com    regulagem    de    altura;    
Swing-Away    -    Sistema    de 
remoção/rebatimento rápido dos 
apoios de perna; DIMENSÕES DO 
PRODUTO: Largura do assento: 48 
cm. Profundidade do assento: 40 cm. 
Altura do assento ao piso: 50 cm. 
Altura do encosto das costas: 46 cm. 
Altura entre o apoio para os  braços  e  
o  assento:  26,5  cm.  Largura  total:  
Aproximadamente:  70  cm. Distância  
entre  os  braços:  51  cm.  Diâmetro  

UND 02 CDS  R$ 1.345,50   R$                     2.691,00  
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externo  da  roda  traseira:  60 cm. 
Diâmetro  externo  do  aro  de  
propulsão:  51  cm.  Diâmetro  externo  
da  roda dianteira: 19,5cm. Suportar 
até 120 kg; Garantia do fabricante. 

26 BANQUETA:   Banco   giratório   inox,   
fixo,   assento   estofado   sem   rodas; 
Dimensões:   40x40x50cm   
(Profundidade   x   Largura   x   Altura);   
Capacidade máxima  suportada:  120  
Kg;  Pés  com  ponteiras  plásticas;  
Assento  estofado revestido  em  
corano  com  diâmetro  de  31cm;  
Ajuste  de  altura  através  de 
movimento giratório (fuso giratório) 
com variação entre 50 a 70cm. 

UND 03 MARINE  R$ 495,00   R$                     1.485,00  

VALOR TOTAL DO LOTE (R$)  R$              188.650,00  

VALOR TOTAL DO LOTE (Por extenso): CENTO E OITENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS 

 
2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas 

condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico 

nº 091/2025, que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 

registro. 

 
2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 
2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 
2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (Doze) meses, contados da data de 

publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de BRUMADO/BA, e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, 

na forma do IN nº 065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a 

Cláusula Quarta deste instrumento. 

 
3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão 

Gerenciador. 
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3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 

 
CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 
 
REVISÃO DE PREÇO 
 
4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos 

preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas 

previstas nesta cláusula, se for o caso. 

 

4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

(caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as disposições 

delineadas neste instrumento. 

 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 

gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado, mediante as seguintes providências: 

I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços 

originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado; 

II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada 

a negociação com ele intentada; 

III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação. 

 

4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário observará a classificação original. 

 

4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP 

comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do 

compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador deverá: 

I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a 

veracidade dos motivos e se os comprovantes forem apresentados; 

II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário e os licitantes remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6. 

 

4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e 

licitantes remanescentes, ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão 

Gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP. 
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4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do 

preço registrado e comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, 

absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados, o órgão 

gerenciador deverá: 

I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da 

ARP do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade;  

II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação 

de que trata o inciso I. 

 

4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a 

realização das negociações mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata 

ficará condicionada a demonstração de que o valor pretendido está compatível com os valores 

praticados pelo mercado. 

 

4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com 

as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

 

4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo 

único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas 

durante o período de análise do pedido de revisão. 

 

4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos 

decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia 

ou pela fundação do Poder Executivo Municipal contratante, observadas as disposições legais 

incidentes sobre os contratos. 

 

DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO 

 
4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte procedimento: 

 
4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da 

ata de registro de preço nas condições propostas pelo detentor da ata. 
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4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o 

Órgão Gerenciador, poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário e os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata. 

 

4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os preços 

revisados da seguinte maneira: 

I – Primeira rodada de negociações (c): será proposto aos convocados o valor resultante da média 

entre o preço registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço 

ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b). 

a + b = c 

2 

Onde: 

a: corresponde ao preço registrado em ata  

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações  

 

II – Segunda rodada de negociações (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será 

proposto, em uma segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da 

primeira rodada de negociações (c) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço 

ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b). 

b + c = d 

2 

Onde: 

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.  

d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações 

 
4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido 

pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, este 

último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por 

ele no procedimento licitatório. 

 
4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo 

se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
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4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere 

o inciso 4.6.3 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas 

no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, com as 

seguintes condições:  

 

III – Terceira rodada de negociações (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma 

terceira rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de 

negociações (d) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e). 

 

d + e = f 

2 

Onde: 

d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações  

 

IV - Quarta rodada de negociações (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será 

proposto aos convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da terceira rodada 

de negociações (f) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e). 

e + f = g 

2 

Onde: 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.  

g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações 

 

4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo 

detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último 

poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por ele no 

procedimento licitatório. 

 
4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo 

se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
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4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere 

o inciso 4.6.4 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas 

no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos moldes 

apresentados anteriormente. 

 
4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não poderá 

aceitar valores superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de atualização de 

preços correspondente. 

 
4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o 

Órgão Gerenciador promover: 

I - A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado; 

II - O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e 

III – A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as 

condições negociais oferecidas. 

 
4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar restrita 

ao remanescente da ata de registro de preço alterada. 

 

4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem 

frutíferas, o Órgão Gerenciador deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 

4.5.  

 

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO 
 

5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca 

ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente 

à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 

superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 

 
5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as 

informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

6.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da 

licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser 

obtidas informações mais detalhadas da ARP. 
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6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da 

ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços. 

 

6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos 

fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 

 

6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 

 
6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos; 

 

6.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 

 
6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação 

de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso; 

 
6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

 
6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes 

do processo licitatório; 

 
6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso; 

 
6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de 

modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à 

licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 

superiores, não podendo haver majoração do preço registrado; 

 
6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP 

formulado pelos órgãos não participantes, por meio do “termo de adesão”. 

 
6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, quando 

presentes as situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 

 
6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores 

da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 
6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 

(oito) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período. 
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6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA: 
 

6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 
6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de 

contas. 

 
6.2.3.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento 

ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 

 

6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 

 
6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para 

juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, 

faturas recebidas e pagas. 

 
6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos. 

 
6.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada 

a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 

validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

(inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021).  

 
6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP: 
 

6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas 

pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes. 

 

6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e 

comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a impossibilidade 

de cumprimento do compromisso inicialmente assumido. 
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6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de 

evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e 

proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a 

manutenção dos preços. 

 
6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente 

daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o 

novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo 

haver majoração do preço registrado. 

 
6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à 

assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução das obrigações previstas na ARP. 

 
6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser 

designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações 

fixadas no Termo de Referência para cada um deles. 

 
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente motivada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA 
 

7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este: 

I – for liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4. 

II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

III – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado (subitem 4.2); 

IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de 

preço; 

II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
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decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução das obrigações previstas na ARP; 

V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV 

do subitem 7.2, o Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:  

I - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento 

do produto registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do 

preço registrado; 

II - Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do 

subitem 4.6. 

 

7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste 

instrumento, o Órgão Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e dos aderentes, se houver. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da 

administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência 

do Órgão Gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

 
8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a 

vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 

serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 
8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.  

 
8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 
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8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.  

 

8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

 

8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

 
1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - 
Plenário. 

Quarta-feira
4 de fevereiro de 2026
Edição nº 339

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 90B7945D16-93BA82623B-FFB9A7B0C8-9CCA2377D0 | Edição: 339

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 
9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

 
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 
 

10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, 

por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-

contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo 

I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido 

em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 

10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, 

será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 

 
10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de 

vigência da ARP. 

 
10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na 

forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio 

ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta. 

10.4. Na assinatura do contrato: 

I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital 

de licitação, observado o disposto no subitem 7.8 do Edital; 

II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;  

 
10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência 

da própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V 

do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) 

meses contados do ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 

e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento. 

 
10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá 

observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
 

11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente 

instrumento, à métodos alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-

Geral do Município de BRUMADO/BA. 

 
11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca 

de BRUMADO/BA, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo este o 

competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

 

BRUMADO/BA, em 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.759.150/0001-25 
Danilo de Sousa Menezes - SECRETÁRIO 
GERENCIDADOR DA ATA 

 

 
 
 

EMPRESA BRASMEDICA COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ: nº 10.197.423/0001-05 
ROMILDO RAMOS SOBRINHO – Representante Legal 
DETENTOR DA ATA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2025. 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0522-1/2025. 
 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em conjunto com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 13.759.150/0001-25 com sede Praça Cel. 

Zeca Leite, nº 415, 1º Andar, Centro, Brumado, Bahia, CEP 46.100-000, neste ato  representado por 

seu gestor, Sr. Danilo de Sousa Menezes, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 

05.xxx.xxx-09, expedida pela SSP/BA e cadastrado no CPF nº 826.xxx.xxx-30, doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, e do outro lado o fornecedor abaixo qualificado, doravante denominado 

DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE 018/2026, 

decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 091/2025, Processo Administrativo nº 

0522-1/2025, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo 

às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 
 
1.1. DETENTOR DA ATA:  EMPRESA BH DENTAL COMERCIAL EIRELI – EPP, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 29.312.896/0001-26, sediada na Rua Antônio gravata, n° 80, 

andar 1, sala A, Bairro cinquentenário, CEP 30.570-040, Belo Horizonte/MG, neste ato representada 

pelo Sr. Leonardo Antonio Cataldo Cury, portador da carteira de identidade nº. MG-221633-70 – 

SSP/MG, inscrito no CPF nº 113.276.106-98, conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos 

autos. 

 

1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
 
1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 
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LOTE II - EQUIPAMENTOS E APARELHOS ODONTOLÓGICOS. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA V. UNIT V. TOTAL 

01 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA: Unidade 
Composta pelos seguintes itens: Cadeira Odontológica 
com as seguintes características: Base construída em aço 
maciço, com tratamento anticorrosivo, protegida por 
debrun de borracha; com movimentos de subida e descida 
do assento e do encosto; pedal de comando, com design 
integrado a base da cadeira, contendo seis movimentos, 
sendo quatro movimentos individuais, um volta a zero e 
uma posição de trabalho no pedal de comando; braço 
direito com abertura lateral, escamoteável, para facilitar o 
acesso do paciente; braço direito e esquerdo em material 
que impeça a ocorrência de riscos superficiais; encosto 
de linhas arredondadas, amplo e envolvente, com curva 
anatômica e largura aproximada de 60cm 
(aproximadamente 10%) na região lombar; capacidade 
para atingir altura mínima de 45cm e máxima de 90cm em 
relação ao solo; articulação única (central ou lateral) entre 
assento e encosto, facilitando a limpeza do equipamento 
e encosto de cabeça articulado com regulagem de altura; 
elevação através de sistema fuso; estofamento em 
espuma de PVC, expandido, lavável e sem costura; 
pintura lisa eletrostática a pó epoxi; voltagem 220V; 
ambidestro; Equipo Odontológico com as seguintes 
características: acoplado a cadeira; corpo em material de 
alto impacto; sistema pneumático, com seleção 
automática das pontas, controlado por um bloco de 
acionamento pneumático; suporte das pontas com formas 
arredondadas e em ABS; bandeja de alumínio 
anodizado/aço inoxidável com suporte de instrumental 
removível e autoclavável; pedal de comando progressivo 
para acionamento das pontas independente do pedal da 
cadeira; reservatórios de água para alimentação das 
pontas em policarbonato transparente; com três 
terminais, sendo: com sistema de válvulas anti- refluxo, 
um terminal para micromotor borden com regulagem de 
spray, um terminal de dois furos para alta rotação com 
regulagem de spray, uma seringa tríplice totalmente 
fabricada em latão cromado, com bico destacável, 
giratório e autoclavável. Refletor Odontológico multifocal, 
com as seguintes características: acoplado ao braço 
vertical do equipo; fixo a cadeira; dotado de cabeçote com 
puxador incorporado; multifocal com tratamento 
multicoating que produz luz fria uniformemente 
distribuída; iluminação através de tecnologia LED 
proporcionando redução de 95% no consumo de energia 
elétrica e durabilidade de até 50.000 horas; três 
intensidades de luz: 10.000, 20.000 e 30.000 LUX; 
acionamento realizado pelo sensor de aproximação, 
localizado na parte inferior do cabeçote, evitando o risco 
de contaminação cruzada; seleção de intensidade 
luminosa realizada através do sensor de proximidade; 
sistema eletrônico digital interno, de fácil e rápida 
programação. Unidade Auxiliar (Cuspideira) com as 
seguintes características: Acoplada a cadeira; estrutura 
interna fabricada em alumínio ou aço inox; bacia 
removível para desinfecção em cerâmica esmaltada com 
ralo separador de detritos; registro para acionamento da 
água da cuspideira; um terminal para sucção venturi; um 
terminal para sucção de bomba a vácuo com acionamento 
automático; caixa de esgoto selada em PVC com respiro 
e abafador; separador de detritos conectado a mangueira 
de sucção. Mocho Odontológico na mesma cor que o 
estofamento da cadeira, com sistema de elevação do 
assento a gás com alavanca lateral, movimento de 
inclinação do encosto para anterior e posterior. Encosto 
anatômico, tipo concha, com ajuste de altura e de 
proximidade. Base com cinco rodízios. Estofamento em 
material rígido, resistente, com revestimento sem costura, 
acabamento liso com cantos arredondados, assento com 
elevação central e rebaixamento das bordas anteriores, 
altura regulável. Equipamento com Certificado de Garantia 

 
 
 

UND 

 
 
 

03 

DENTEMED R$ 
10.600,00 

R$ 
31.800,00 
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de 12 meses (Certificado Direto de Fábrica, não será 
aceito com Termo de Compromisso), a partir da data de 
montagem do equipamento a ser entregue pelo técnico no 
ato da montagem (não contando pela data de entrega e 
sim da montagem). Que tenha técnico autorizado para 
assistência técnica em nossa região (assistência técnica 
autorizada na região em um raio máximo de 150 km);  

OBS: TODOS OS EQUIPAMENTOS DESTE 
CONJUNTO DEVEM SER COMPATÍVEIS NA 
INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO. TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DESTE CONJUNTO DEVEM TER 
GARANTIA DIRETO DA FÁBRICA DE 12 (DOZE) 
MESES. INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO INCLUÍDA. 

02 
MOCHO ODONTOLÓGICO: produto com pistão a gás, 
com regulagem de altura, base giratória em aço, capa em 
polipropileno e espuma injetada no assento e no encosto. 

UND 04 
DENTEMED R$ 520,00 R$ 

2.080,00 

03 

APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS: 
Aparelho fotopolimerizador a Led, bivolt automático, com 
no mínimo 3 modos de operação (gradual, contínuo e 
pulsante) selecionáveis na própria caneta, corpo da caneta 
em ABS, potência de 1500 mW/cm², sem fio, base de 
carregamento, timer digital, com bateria de Íon Lítio 
recarregável, tipo pistola, com luz fria e azul de 220 Watts 
(mínimo), Comprimento de onda emitido entre 430 e 490 
nanômetros, com ponteira de fibra óptica rígida para 
fotopolimerização. Garantia mínima 01 (um) ano. 

 
UND 

 
04 

DENTEMED R$ 280,00 R$ 
1.120,00 

04 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 40L: Compressor 
odontológico. Isento de óleo. Velocidade de rotação 
mínima de 1750 rpm. Não apresenta cabeçote envolto por 
plástico. Volume do reservatório mínimo de 40l. Potência 
motor mínima 1,2 hp e com 2 cabeçotes. Voltagem: bivolt. 
Nível máximo de ruído: 56db(a). Pressão mínima de 
trabalho: 80 psi. Fluxo de ar (vazão efetiva mínima): 220 
l/min. Pressão máxima de trabalho: 120 psi. Garantia 
mínima 02 (dois) anos. 

UND 04 

DENTEMED R$ 
2.000,00 

R$ 
8.000,00 

 TOTAL   
  R$ 

43.000,00 

 
VALOR TOTAL DO LOTE II: R$ 43.000,00 (Quarenta e três mil reais) 
 
2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas 

condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico 

nº 091/2025, que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 

registro. 

 

2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (Doze) meses, contados da data de 

publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de BRUMADO/BA, e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, 

na forma do IN nº 065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a 

Cláusula Quarta deste instrumento. 

 
3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão 

Gerenciador. 

 
3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 

 
CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 
 
REVISÃO DE PREÇO 
 
4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos 

preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas 

previstas nesta cláusula, se for o caso. 

 

4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

(caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as disposições 

delineadas neste instrumento. 

 
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 

gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado, mediante as seguintes providências: 

 

I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços 

originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado; 

 

II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada 

a negociação com ele intentada; 

 

III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação. 
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4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário observará a classificação original. 

 

4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP 

comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do 

compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador deverá: 

 

I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a 

veracidade dos motivos e se os comprovantes forem apresentados; 

 

II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário e os licitantes remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6. 

 

4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e 

licitantes remanescentes, ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão 

Gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP. 

 

4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do 

preço registrado e comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, 

absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados, o órgão 

gerenciador deverá: 

 

I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da 

ARP do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade;  

 

II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação 

de que trata o inciso I. 

 

4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a 

realização das negociações mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata 

ficará condicionada a demonstração de que o valor pretendido está compatível com os valores 

praticados pelo mercado. 

 

4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com 

as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
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4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo 

único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas 

durante o período de análise do pedido de revisão. 

 

4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos 

decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia 

ou pela fundação do Poder Executivo Municipal contratante, observadas as disposições legais 

incidentes sobre os contratos. 

 

DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO 

 

4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte procedimento: 

 

4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da 

ata de registro de preço nas condições propostas pelo detentor da ata. 

 

4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o 

Órgão Gerenciador, poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário e os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata. 

 

4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os preços 

revisados da seguinte maneira: 

 

I – Primeira rodada de negociações (c): será proposto aos convocados o valor resultante da média 

entre o preço registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço 

ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b). 

a + b = c 

2 

Onde: 

a: corresponde ao preço registrado em ata  

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações  
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II – Segunda rodada de negociações (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será 

proposto, em uma segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da 

primeira rodada de negociações (c) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço 

ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b). 

b + c = d 

2 

Onde: 

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.  

d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações 

 

4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido 

pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, este 

último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por 

ele no procedimento licitatório. 

 

4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo 

se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere 

o inciso 4.6.3 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas 

no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, com as 

seguintes condições:  

 

III – Terceira rodada de negociações (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma 

terceira rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de 

negociações (d) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e). 

 

d + e = f 

2 

Onde: 

d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações  
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IV - Quarta rodada de negociações (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será 

proposto aos convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da terceira rodada 

de negociações (f) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e). 

e + f = g 

2 

Onde: 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.  

g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações 

 

4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo 

detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último 

poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por ele no 

procedimento licitatório. 

 

4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo 

se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere 

o inciso 4.6.4 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas 

no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos moldes 

apresentados anteriormente. 

 

4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não poderá 

aceitar valores superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de atualização de 

preços correspondente. 

 

4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o 

Órgão Gerenciador promover: 

 

I - A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado; 

 

II - O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e 

 
III – A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as 

condições negociais oferecidas. 
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4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar restrita 

ao remanescente da ata de registro de preço alterada. 

 

4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem 

frutíferas, o Órgão Gerenciador deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 

4.5.  

 

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO 
 

5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca 

ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente 

à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 

superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 

 

5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as 

informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

6.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da 

licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser 

obtidas informações mais detalhadas da ARP. 

 

6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da 

ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços. 

 

6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos 

fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 

 

6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 

 

6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos; 

 

6.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 
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6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação 

de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso; 

 

6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

 

6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes 

do processo licitatório; 

 

6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso; 

 

6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de 

modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à 

licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 

superiores, não podendo haver majoração do preço registrado; 

 

6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP 

formulado pelos órgãos não participantes, por meio do “termo de adesão”. 

 
6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, quando 

presentes as situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 

 
6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores 

da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 
6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 

(oito) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período. 

 
6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA: 
 

6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 
6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de 

contas. 

 
6.2.3.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento 

ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 
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6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 

 
6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para 

juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, 

faturas recebidas e pagas. 

 
6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos. 

 
6.2.7.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 

validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

(inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021).  

 
6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP: 
 

6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas 

pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes. 

 

6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e 

comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a impossibilidade 

de cumprimento do compromisso inicialmente assumido. 

 
6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de 

evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e 

proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a 

manutenção dos preços. 

 
6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente 

daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o 

novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo 

haver majoração do preço registrado. 
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6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à 

assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução das obrigações previstas na ARP. 

 
6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser 

designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações 

fixadas no Termo de Referência para cada um deles. 

 
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente motivada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA 
 

7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este: 

I – for liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4. 

 

II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

 

III – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado (subitem 4.2); 

 

IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

 

V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de 

preço; 

 

II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

 

III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

 

IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução das obrigações previstas na ARP; 
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V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV 

do subitem 7.2, o Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:  

 

I - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento 

do produto registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do 

preço registrado; 

 

II - Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do 

subitem 4.6. 

 

7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste 

instrumento, o Órgão Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e dos aderentes, se houver. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da 

administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência 

do Órgão Gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

 

8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a 

vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 

serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.  

 
8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
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8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

 
8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.  

 
8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 
8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

 
8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 
9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

 
1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - 
Plenário. 
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9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 
9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

 
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 
 
10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, 

por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-

contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo 

I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido 

em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 
10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, 

será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 

 
10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de 

vigência da ARP. 

 
10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na 

forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio 

ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta. 

 

10.4. Na assinatura do contrato: 

I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital 

de licitação, observado o disposto no subitem 7.8 do Edital; 

II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;  
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10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência 

da própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V 

do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) 

meses contados do ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 

e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento. 

 

10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá 

observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
 

11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente 

instrumento, à métodos alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-

Geral do Município de BRUMADO/BA. 

 

11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca 

de BRUMADO/BA, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo este o 

competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

BRUMADO/BA, em 03 de fevereiro de 2026. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.759.150/0001-25 
Danilo de Sousa Menezes - SECRETÁRIO 
GERENCIDADOR DA ATA 
 
 
 
EMPRESA BH DENTAL COMERCIAL EIRELI – EPP. 
CNPJ nº 29.312.896/0001-26 
Leonardo Antonio Cataldo Cury - Representante legal  
DETENTOR DA ATA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2025. 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0522-1/2025. 
 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em conjunto com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 13.759.150/0001-25 com sede Praça Cel. 

Zeca Leite, nº 415, 1º Andar, Centro, Brumado, Bahia, CEP 46.100-000, neste ato  representado por 

seu gestor, Sr. Danilo de Sousa Menezes, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 

05.xxx.xxx-09, expedida pela SSP/BA e cadastrado no CPF nº 826.xxx.xxx-30, doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, e do outro lado o fornecedor abaixo qualificado, doravante denominado 

DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE 019/2026, 

decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 091/2025, Processo Administrativo nº 

0522-1/2025, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo 

às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 
 
1.1. DETENTOR DA ATA: EMPRESA SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 51.659.136/0001-

49, sediada à R JOSE DEEKE, 197 - SALA 01 - CEP: 89.031-400 - Escola Agrícola - BLUMENAU – 

SC, neste ato representada pela Sra. Viviane Lopes Fraga, portadora do RG nº 6093036967/SJS – SC, 

inscrita no CPF sob nº 890.525.440-34, conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos 

autos. 

 
1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

LOTE IV - EQUIPAMENTOS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

01 

BEBEDOURO/Purificador 
REFRIGERADO De Água: material 
plástico; VOLTAGEM DE 220V Prata OU 
BRANCO; Eficiência bacteriológica, 
Etapas de purificação: 3, Gabinete com 
proteção UV; Com dimensões de 35C x 
31L x 41A centímetros; capacidade de 
2,18 Litros; Capacidade Água Gelada:1.24 

 
UND 

 
04 

ACQUAFLEX  R$ 790,00  R$ 
3.160,00 
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L por hora Classificação Consumo C; Tipo 
de Refrigeração: Compressor Bica 
Articulada: Não Bandeja Removível: Sim 
Led Inteligente Troca de Refil: Não 
Redução de Cloro Livre: Sim Grau de 
Proteção:IPX4 Eficiência Energética:0,07; 
Termostato: Externo Regulável 
Temperatura da Água: Natural e Gelada 
Tipo: Residencial/Comercial Ideal para 
até: 15 pessoas; Consumo (Kwh/mês):11 
Amperagem:1,1/0,6 Potência:90 
Frequência (Hz):60hz Temperatura de 
Resfriamento:10°C / 50°F Pressão de 
Trabalho:5 a 50mca; Vazão Máxima:60 
litros por hora. 

02 

APARELHO DE AR CONDICIONADO: 
aparelho inverter com capacidade de 
refrigeração de 9.000 BTUS, ciclo frio, 
split, Hi wall, tensão 220v incluindo 
controle remoto sem fio, funções: 
liga/desliga; modo controle de 
temperatura, fan, swing, auto, cool e timer, 
selo Procel eficiência de A ao C; Garantia 
mínima do fabricante de 12 (doze) meses.  

UND 19 

LCST9F 
INVT R$  

R$ 
1.958,00  

R$ 
37.202,00 

03 

APARELHO DE AR CONDICIONADO: 
aparelho inverter com capacidade de 
refrigeração de 24.000 BTUS, ciclo frio, 
split, Hi wall, tensão 220v incluindo 
controle remoto sem fio, funções: 
liga/desliga; modo controle de 
temperatura, fan, swing, auto, cool e timer, 
selo Procel eficiência de A ao C; Garantia 
mínima do fabricante de 12 (doze) meses.  

 
UND 

 
01 

LCST24F 
INVT R$  

R$ 
4.235,00  

R$ 
4.235,00 

04 

APARELHO DE AR CONDICIONADO: 
aparelho inverter com capacidade de 
refrigeração de 45.000 BTUS, ciclo frio, 
split, Hi wall, tensão 220v incluindo 
controle remoto sem fio, funções: 
liga/desliga; modo controle de 
temperatura, fan, swing, auto, cool e timer, 
selo Procel eficiência de A ao C; Garantia 
mínima do fabricante de 12 (doze) meses.  

 
UND 

 
02 

AR COND. 
PTF60.000 

R$ 
9.600,00 

R$ 
19.200,00 

 TOTAL   
  R$ 

63.797,00 

 
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 63.797,00 ( sessenta e três mil, setecentos e noventa e sete reais). 
 
2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas 

condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão 

Eletrônico nº 091/2025, que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo 

de validade do registro. 

 

2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
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2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (Doze) meses, contados da data 

de publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de BRUMADO/BA, e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço 

registrado, na forma do IN nº 065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que 

observada a Cláusula Quarta deste instrumento. 

 
3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 

dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão 

Gerenciador. 

 
3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 

 
CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 
 
REVISÃO DE PREÇO 
 
4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos 

preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas 

previstas nesta cláusula, se for o caso. 

 

4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

(caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as disposições 

delineadas neste instrumento. 

 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 

gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado, mediante as seguintes providências: 
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I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços 

originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado; 

 

II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 

frustrada a negociação com ele intentada; 

 

III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual 

negociação. 

 

4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário observará a classificação original. 

 

4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP 

comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do 

compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador deverá: 

 

I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada 

a veracidade dos motivos e se os comprovantes forem apresentados; 

 

II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário e os licitantes remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6. 

 

4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e 

licitantes remanescentes, ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o 

Órgão Gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP. 

 

4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão 

do preço registrado e comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura 

da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços 

registrados, o órgão gerenciador deverá: 

 

I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor 

da ARP do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade;  
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II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a 

negociação de que trata o inciso I. 

 

4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a 

realização das negociações mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da 

ata ficará condicionada a demonstração de que o valor pretendido está compatível com os valores 

praticados pelo mercado. 

 

4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

 

4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no 

parágrafo único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas 

durante o período de análise do pedido de revisão. 

 

4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos 

decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela 

autarquia ou pela fundação do Poder Executivo Municipal contratante, observadas as disposições 

legais incidentes sobre os contratos. 

 

DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO 

 

4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte 

procedimento: 

 

4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

formalização da ata de registro de preço nas condições propostas pelo detentor da ata. 

 

4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, 

o Órgão Gerenciador, poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata. 
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4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os 

preços revisados da seguinte maneira: 

 

I – Primeira rodada de negociações (c): será proposto aos convocados o valor resultante da 

média entre o preço registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou 

o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for 

menor (b). 

a + b = c 

2 

Onde: 

a: corresponde ao preço registrado em ata  

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo 

licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações  

 

II – Segunda rodada de negociações (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, 

será proposto, em uma segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço 

da primeira rodada de negociações (c) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o 

preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for 

menor (b). 

b + c = d 

2 

Onde: 

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo 

licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.  

d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações 

 
4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido 

pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, 

este último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições 

ofertadas por ele no procedimento licitatório. 

 

4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, 

salvo se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 

14.133/2021). 
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4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se 

refere o inciso 4.6.3 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas 

condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à 

negociação, com as seguintes condições:  

 

III – Terceira rodada de negociações (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma 

terceira rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de 

negociações (d) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo 

licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e). 

 

d + e = f 

2 

Onde: 

d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo 

licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações  

 

IV - Quarta rodada de negociações (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, 

será proposto aos convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da 

terceira rodada de negociações (f) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço 

ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

(e). 

e + f = g 

2 

Onde: 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo 

licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.  

g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações 

 

4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido 

pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, 

este último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições 

ofertadas por ele no procedimento licitatório. 
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4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, 

salvo se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 

14.133/2021). 

 

4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se 

refere o inciso 4.6.4 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas 

condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à 

negociação, nos moldes apresentados anteriormente. 

 

4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não 

poderá aceitar valores superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de 

atualização de preços correspondente. 

 

4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o 

Órgão Gerenciador promover: 

 

I - A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado; 

 

II - O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e 

 

III – A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado 

as condições negociais oferecidas. 

 

4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar 

restrita ao remanescente da ata de registro de preço alterada. 

 

4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem 

frutíferas, o Órgão Gerenciador deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do 

subitem 4.5.  

 

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO 
REGISTRADO 
 

5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de 

marca ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato 

superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e 

qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 
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5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as 

informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

6.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da 

licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser 

obtidas informações mais detalhadas da ARP. 

 
6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores 

da ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços. 

 

6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos 

fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 

 
6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 

 

6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 

fornecidos; 

 
6.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 

 
6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a 

oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso; 

 
6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

 
6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos 

participantes do processo licitatório; 

 
6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso; 

 
6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou 

de modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato 

superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e 

qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado; 
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6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP 

formulado pelos órgãos não participantes, por meio do “termo de adesão”. 

 
6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, 

quando presentes as situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 

 
6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos 

detentores da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste; 

 
6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo 

de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as 

solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 

2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 
6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA: 
 

6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que 

serão praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 
6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação 

de contas. 

 
6.2.3.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de 

fornecimento ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 

 

6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 

 
6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para 

juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais 

emitidas, faturas recebidas e pagas. 

 
6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos. 

 
6.2.7.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 

validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021).  

 
6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP: 
 

6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., 

feitas pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes. 

 

6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e 

comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a 

impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido. 

 
6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente 

de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e 

proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem 

a manutenção dos preços. 

 
6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente 

daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que 

o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não 

podendo haver majoração do preço registrado. 

 
6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente 

à assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução das obrigações previstas na ARP. 

 
6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a 

ser designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as 

obrigações fixadas no Termo de Referência para cada um deles. 

 
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente motivada. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA 
 

7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando 

este: 

I – for liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4. 

II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

III – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado (subitem 4.2); 

IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 

gerenciador: 

 

I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de 

preço; 

II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP; 

V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no 

inciso IV do subitem 7.2, o Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:  

 

I - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do 

fornecimento do produto registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na 

manutenção do preço registrado; 

II - Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma 

do subitem 4.6. 

 

7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste 

instrumento, o Órgão Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e dos aderentes, se houver. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade 

da administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

Anuência do Órgão Gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

 

8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a 

vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade 

de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes.  

 

8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes. 

 

8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 

Órgãos Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

 

8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão 

gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 

somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 

destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.  

 

 
1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - 
Plenário. 
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8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

 

8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 

 

8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 
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9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

 
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 
 

10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades 

participantes, por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de 

despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o 

disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital 

emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 
10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento 

equivalente, será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 

 
10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo 

de vigência da ARP. 

 
10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil 

na forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o 

seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta. 

 

10.4. Na assinatura do contrato: 

 
I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no 

edital de licitação, observado o disposto no subitem 7.8 do Edital; 

II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;  

 
10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de 

vigência da própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto 

no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 

(doze) meses contados do ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele 

instrumento. 

 

10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá 

observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
 

11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente 

instrumento, à métodos alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela 

Procuradoria-Geral do Município de BRUMADO/BA. 

 

11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da 

Comarca de BRUMADO/BA, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo 

este o competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, 

com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

BRUMADO/BA, em 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.759.150/0001-25 
Danilo de Sousa Menezes - SECRETÁRIO 
GERENCIDADOR DA ATA 
 
 
 

 
EMPRESA SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
CNPJ nº 51.659.136/0001-49 
Viviane Lopes Fraga - Representante legal  
DETENTOR DA ATA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2025. 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0522-1/2025. 
 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em conjunto com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 13.759.150/0001-25 com sede Praça Cel. 

Zeca Leite, nº 415, 1º Andar, Centro, Brumado, Bahia, CEP 46.100-000, neste ato  representado por 

seu gestor, Sr. Danilo de Sousa Menezes, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 

05.xxx.xxx-09, expedida pela SSP/BA e cadastrado no CPF nº 826.xxx.xxx-30, doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, e do outro lado o fornecedor abaixo qualificado, doravante denominado 

DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE 020/2026, 

decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 091/2025, Processo Administrativo nº 

0522-1/2025, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo 

às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 
 
1.1. DETENTOR DA ATA: EMPRESA GDAI INDUSTRIA & COMERCIO ELETRONICOS LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 32.084.616/0001-84, sediada na Via 

Marginal Doutor Celso Charuri, Nº 7.000, Bairro Sítio São Bento 2, CEP: 14.098-571, Ribeirão 

Preto/SP,  neste ato representada pelo Sra. Vera Maria Leite de Siqueira Almeida, brasileira, casada, 

portadora da cédula de identidade RG n° MG 4134998, emitido pela SSP/MG, e do CPF n° 

599.699.206-00, conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos. 

 
1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

LOTE VI - MULTIMÍDIA E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA V. UNIT V. TOTAL 

01 

COMPUTADOR (DESKTOP-
BÁSICO): Computador Completo; 
processador Intel Core i7:Intel HD 
Graphics, experiência visual em alta 
definição com as seguintes 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Placa Mãe: H61 Soquete 1155; 
Memória RAM: 16GB DDR3; Disco 
Rígido (SSD) de 1 TB; Processador I7; 
Cooler CPU TDP: 65W 2000rpm; 

UND 26 

MICROCOMPUTADOR 
DESKTOP 

Marca: INTELLIGENCY 
Modelo: 

Fabricante: GDAI 
INDÚSTRIA 

Observação: Acompanha 

periféricos: 

R$ 

2.036,70  
R$ 

52.954,20 
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Fonte: 230W Reais - Bivolt 
110V/220V. Monitor: 23 Polegadas; Kit 
Teclado e Mouse com Fio Adaptador 
Wifi; Cabo de força.  
Obs: As marcas ou modelos dos 
componentes o computador será 
enviado com peças de ótima 
qualidade e que atende o mínimo de 
desempenho estipulado neste 
descritivo. Nunca com um modelo com 
desempenho inferior. Garantia mínima 
de 01 (um) ano. 

02 

NOBREAK PARA 
COMPUTADOR/IMPRESSORA: 
Interativo de especificação Bivolt, 8 
Tomadas 10A ATTIV 1500VA; 
potência de 750 W; entrada bivolt 
automática; saída estabilizada de 
120V; Especificações técnicas: ATTIV 
1500 VA BI; Potência nominal: 1500 
VA / 750 W; Topologia: Interativo de 
Tensão de entrada: Bivolt automático 
(120 V/ 220 V); Tensão de saída: 120 
V > Frequência: 60 Hz ±3 Hz > 
Regulação de tensão: > Modo Rede: 
120 V ±10% > Modo Bateria: 120 V 
±5% > Forma de onda: Semissenoidal 
(retangular) > Tempo de transferência: 
< 8 m/s > Tomadas de saída: 8 
tomadas padrão NBR 14136 (10 A) > 
Baterias internas: 2 × 12 V 9 Ah (VRLA 
seladas) > Barramento: 24 V > Tempo 
máximo de recarga: Até 10 h > 
Sinalização luminosa: LEDs vermelho, 
amarelo e verde > Dimensões: 130 × 
220 × 362 mm > Peso: 10,4 kg > 
Temperatura de operação: 0 °C a 40 
°C > Umidade relativa: 0 a 90% (sem 
condensação) > Compatibilidade: Não 
indicado para equipamentos com 
motores, fontes PFC ativo ou de 
sustentação à vida.  

 
UND 

 
26 

INTELBRAS ATTIV 1500 BI R$ 

1.192,10  
R$ 

30.994,60 

03 

PROJETOR MULTIMÍDIA 
(DATASHOW): aparelho de Brilho: 
2600 ANSI - Lumens: 2040 ANSI 
Lumens (modo econômico); Contraste 
2000:1; Resolução SVGA (800x600); 
Resolução Suportada: VGA, XGA, 
SXGA; Métodos de Projeção: 
Teto/Frontal/Traseiro; Aspecto 4:3 
(suporta 16:9); Lentes: Tipo Fixa - 
Foco Manual - F-N: 1.44 - Foco: 
16.6mm - Zoom: 1.0 - 1.35 digital; 
Lâmpada - Tipo 200W UHE - Vida Útil 
4000 H (Alto Brilho) 5000 H (Baixo 
Brilho) - Tamanho 30" à 350" 
(polegadas) - Correção Keystone - 
Vertical +/- 30º - Reprodução de Cor: 
24 bit; 16.7 Milhões - Auto Falante: 1W 
Mono - Ruído: 37 dB (Alto Brilho) 29 
dB (Baixo Brilho) - Conexões - Entrada 
VGA (Mini D-sub 15 pin) x 1 Vídeo 
composto (1 RCA) x 1 S-vídeo (Mini 
DIN 4 pin) x 1 Vídeo componente 
(compartilhado com entrada VGA) x 1 
Áudio ( Mini Jack) x 1 USB tipo B x 1 

UND 01 

BENQ MX560C R$ 

3.702,20  
R$ 3.702,20  
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(vídeo de computador) - Saída: VGA 
(Mini D-sub 15 pin) x 1 - Retorno para 
Monitor - Áudio (Estéreo Mini Jack) x 1 
Compatibilidade de Sinais de vídeo 
NTSC / NTSC4.43 / PAL-M / PAL-N / 
PAL-60 / SECAM / HDTV 480i, 480p, 
720p, 1080i - Resolução de vídeo 480 
linhas (NTSC) e 560 linhas (PAL) - 
Conexão para Controle USB (tipo B) x 
1 Consumo 280 W, 2,6 W Standby 
110V 265 W, 3,9 W Standby - 220V - 
Temperatura de Operação: 5º à 35ºC - 
Voltagem: 100-240V +/- 10%, 50/60Hz 
AC - Controle Remoto: Seleção 
entrada, power, modo de cor, botões 
para conexão direta (computador, 
vídeo e USB), volume, e-zoom, a/v 
mute, num, freeze, menu, help, auto, 
aspecto, pointer, pg up/pg down, 
botões de navegação, botão user, esc  
e enter. 

04 

IMPRESSORA LASER (COMUM): 
linha multifuncional; incluem opções 
monocromáticas e coloridas com 
impressão, cópia, digitalização e fax, 
todas voltadas para uso profissional e 
alto volume. Com recursos como Wi-
Fi, Ethernet, USB, impressão duplex 
automática e alta velocidade. Oferecer 
impressão em preto de até 40 p.p.m., 
primeira página em 6,5 s, ciclo mensal 
de 100.000 páginas, memória de até 
512 MB, resolução de até 1200 x 1200 
dpi e bandeja para até 250 + 50 folhas, 
com opções adicionais. Possui 
scanner de mesa e ADF com 
resolução de até 1200 dpi, alimentador 
automático de 50 folhas, digitalização 
para e-mail, pasta, USB e PC, além de 
copiar até 40 cpm. Inclui fax com 
transmissão a 33,6 kbps, memória 
para 500 páginas e até 200 discagens 
rápidas. Conecta-se via USB ou 
Gigabit Ethernet e é compatível com 
Windows 7 ou superior. Equipamento 
com acompanhamento de toner inicial 
de 3.000 páginas, tambor para 30.000 
páginas, cabos essenciais e guia de 
instalação. Tem dimensões de 
aproximadamente 469 × 444 × 482 
mm, peso bruto de 32,3 kg e 01 (um) 
ano de garantia. Avaliações dos 
usuários variam entre elogios à 
performance e relatos de defeitos 
pontuais em unidades específicas. 

UND 10 

HP LaserJet M432FDN R$ 

3.234,90  
R$ 

32.349,00 

 TOTAL   
  R$ 

120.000,00 

 
 
VALOR TOTAL DO LOTE VI: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais). 
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2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas 

condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão 

Eletrônico nº 091/2025, que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo 

de validade do registro. 

 
2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (Doze) meses, contados da data 

de publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de BRUMADO/BA, e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço 

registrado, na forma do IN nº 065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que 

observada a Cláusula Quarta deste instrumento. 

 
3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 

dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão 

Gerenciador. 

 
3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 

 
CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 
 
REVISÃO DE PREÇO 
 
4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos 

preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas 

previstas nesta cláusula, se for o caso. 
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4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

(caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as disposições 

delineadas neste instrumento. 

 
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 

gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado, mediante as seguintes providências: 

I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços 

originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado; 

II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 

frustrada a negociação com ele intentada; 

III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual 

negociação. 

 
4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário observará a classificação original. 

 
4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP 

comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do 

compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador deverá: 

I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada 

a veracidade dos motivos e se os comprovantes forem apresentados; 

II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário e os licitantes remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6. 

 
4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e 

licitantes remanescentes, ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o 

Órgão Gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP. 

 
4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão 

do preço registrado e comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura 

da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços 

registrados, o órgão gerenciador deverá: 

I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor 

da ARP do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade;  
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II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a 

negociação de que trata o inciso I. 

 

4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a 

realização das negociações mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da 

ata ficará condicionada a demonstração de que o valor pretendido está compatível com os valores 

praticados pelo mercado. 

 

4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

 

4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no 

parágrafo único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas 

durante o período de análise do pedido de revisão. 

 

4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos 

decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela 

autarquia ou pela fundação do Poder Executivo Municipal contratante, observadas as disposições 

legais incidentes sobre os contratos. 

 

DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO 

 

4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte 

procedimento: 

 

4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

formalização da ata de registro de preço nas condições propostas pelo detentor da ata. 

 

4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, 

o Órgão Gerenciador, poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata. 
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4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os 

preços revisados da seguinte maneira: 

I – Primeira rodada de negociações (c): será proposto aos convocados o valor resultante da 

média entre o preço registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou 

o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for 

menor (b). 

a + b = c 

2 

Onde: 

a: corresponde ao preço registrado em ata  

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo 

licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações  

 

II – Segunda rodada de negociações (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, 

será proposto, em uma segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço 

da primeira rodada de negociações (c) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o 

preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for 

menor (b). 

b + c = d 

2 

Onde: 

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo 

licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.  

d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações 

 
4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido 

pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, 

este último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições 

ofertadas por ele no procedimento licitatório. 

 
4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, 

salvo se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 

14.133/2021). 
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4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se 

refere o inciso 4.6.3 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas 

condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à 

negociação, com as seguintes condições:  

 

III – Terceira rodada de negociações (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma 

terceira rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de 

negociações (d) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo 

licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e). 

 

d + e = f 

2 

Onde: 

d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo 

licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações  

 

IV - Quarta rodada de negociações (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, 

será proposto aos convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da 

terceira rodada de negociações (f) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço 

ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

(e). 

e + f = g 

2 

Onde: 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo 

licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.  

g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações 

 
4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido 

pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, 

este último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições 

ofertadas por ele no procedimento licitatório. 
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4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, 

salvo se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 

14.133/2021). 

 

4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se 

refere o inciso 4.6.4 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas 

condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à 

negociação, nos moldes apresentados anteriormente. 

 

4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não 

poderá aceitar valores superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de 

atualização de preços correspondente. 

 

4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o 

Órgão Gerenciador promover: 

I - A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado; 

II - O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e 

III – A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado 

as condições negociais oferecidas. 

 

4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar 

restrita ao remanescente da ata de registro de preço alterada. 

 

4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem 

frutíferas, o Órgão Gerenciador deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do 

subitem 4.5.  

 

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO 
REGISTRADO 
 

5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de 

marca ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato 

superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e 

qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 

 

5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as 

informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

6.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da 

licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser 

obtidas informações mais detalhadas da ARP. 

 

6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores 

da ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços. 

 

6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos 

fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 

 

6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 

 

6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 

fornecidos; 

 

6.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 

 

6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a 

oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso; 

 

6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

 

6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos 

participantes do processo licitatório; 

 

6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso; 

 

6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou 

de modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato 

superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e 

qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado; 
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6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP 

formulado pelos órgãos não participantes, por meio do “termo de adesão”. 

 
6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, 

quando presentes as situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 

 
6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos 

detentores da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste; 

 
6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo 

de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as 

solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 

2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 
6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA: 
 

6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que 

serão praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 
6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação 

de contas. 

 
6.2.3.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de 

fornecimento ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 

 

6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 

 
6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para 

juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais 

emitidas, faturas recebidas e pagas. 

 
6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos. 

 
6.2.7.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 

validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021).  

 
6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP: 
 

6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., 

feitas pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes. 

 

6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e 

comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a 

impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido. 

 
6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente 

de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e 

proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem 

a manutenção dos preços. 

 
6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente 

daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que 

o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não 

podendo haver majoração do preço registrado. 

 
6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente 

à assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução das obrigações previstas na ARP. 

 
6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a 

ser designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as 

obrigações fixadas no Termo de Referência para cada um deles. 

 
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente motivada. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA 
 

7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando 

este: 

I – for liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4. 

II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

III – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado (subitem 4.2); 

IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 

gerenciador: 

I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de 

preço; 

II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP; 

V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no 

inciso IV do subitem 7.2, o Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:  

I - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do 

fornecimento do produto registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na 

manutenção do preço registrado; 

II - Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma 

do subitem 4.6. 

 

7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste 

instrumento, o Órgão Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e dos aderentes, se houver. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade 

da administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

Anuência do Órgão Gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

 

8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a 

vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade 

de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes.  

 

8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes. 

 

8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 

Órgãos Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

 

8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão 

gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 

somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 

destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.  

 

 
1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - 
Plenário. 
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8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

 

8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 

 

8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 
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9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 
 

10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades 

participantes, por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de 

despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o 

disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital 

emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 
10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento 

equivalente, será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 

 

10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo 

de vigência da ARP. 

 
10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil 

na forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o 

seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta. 

 

10.4. Na assinatura do contrato: 

I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no 

edital de licitação, observado o disposto no subitem 7.8 do Edital; 

II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;  

 
10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de 

vigência da própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto 

no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 

(doze) meses contados do ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele 

instrumento. 

 

10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá 

observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
 

11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente 

instrumento, à métodos alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela 

Procuradoria-Geral do Município de BRUMADO/BA. 

 

11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da 

Comarca de BRUMADO/BA, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo 

este o competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, 

com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

BRUMADO/BA, em 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.759.150/0001-25 
Danilo de Sousa Menezes - SECRETÁRIO 
GERENCIDADOR DA ATA 

 

 
 

EMPRESA GDAI INDUSTRIA & COMERCIO ELETRONICOS LTDA. 
CNPJ n° 32.084.616/0001-84 
Vera Maria Leite de Siqueira Almeida - Representante legal  
DETENTOR DA ATA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2026.  

 
 
Nos termos do art. 74, inciso II, combinado com o art. 72, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e conforme consta no Processo Administrativo nº 054/2026, 
RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a contratação de show artístico musical 
MANNU PINHEIRO durante a apresentação do Carnaval da cidade, evento que acontecerá, 
através da Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, neste Município de Brumado/BA, 
consagrado e de renome nacional, por meio de seu representante exclusivo, a pessoa jurídica 
SOLEGAL SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 13.194.075/0001-00, com sede na 
Av Otavio Mangabeira, nº 143-A, Bairro Centro, Brumado - Bahia representada por GILSON 
LIMA PORTO  

 
A contratação tem como objeto a realização de show por ocasião do Carnaval da cidade 

de Brumado, a ser realizado no dia 14 de fevereiro de 2026, no Município de Brumado/BA, 
como parte da programação, sendo o valor global do Cachê do artista o montante de R$ 
38.000,00 (trinta e oito mil reais). 

 
A inexigibilidade encontra fundamento legal no art. 74, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, que prevê a possibilidade de contratação direta de profissional do setor artístico 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, desde que por meio de 
empresário exclusivo. 

 
A Administração Pública Municipal, por meio da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer 

favorável à contratação direta, atestando a regularidade do processo e a adequação à legislação 
vigente, com a devida comprovação de exclusividade e renome do artista contratado. 

 
Publique-se a presente ratificação no Diário Oficial do Município, nos termos do art. 

72, II da Lei nº 14.133/2021. 
 

 
Brumado, 04 de Fevereiro de 2026. 

 
 
 

 
Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 104/2026 
 
CONTRATO Nº 104/2026  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
CNPJ/MF: 14.105.704/0001-33 
CONTRATADA: SOLEGAL SERVIÇOS LTDA.  
CNPJ/MF: 13.194.075/0001-00 
 
Objeto: A contratação de show artístico musical MANNU PINHEIRO durante a apresentação 
do Carnaval da cidade, evento que acontecerá, através da Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer 
e Turismo deste Município de Brumado-BA. Representando a GILSON LIMA PORTO.  
 
Vigência: da data da assinatura até 28 de Fevereiro de 2026.  
 
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, II, da lei 
nº 14.133/21. 
 
Valor: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais). 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
08.00.1 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO - SECULT 
2025 – GESTÃO DAS AÇÕES CULTURAIS E FESTIVIDADES 
3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 1500 
 
 Brumado-Ba, 04 de Fevereiro de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2026.  

 
 
Nos termos do art. 74, inciso II, combinado com o art. 72, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e conforme consta no Processo Administrativo nº 039/2026, 
RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a contratação de show artístico musical 
PIERRE ONASIS durante a apresentação do Carnaval da cidade, evento que acontecerá, 
através da Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, neste Município de Brumado/BA, 
consagrado e de renome nacional, por meio de seu representante exclusivo, a pessoa jurídica 
SHOW BUSINESS ENTRETENIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
43.548.774/0001-64, com sede na Av Prefeito Celso Alves Pinheiro da Silva, nº 37, Bairro 
Pituaçu -  Salvador - Bahia representada por PIERRE ONASIS RAMOS.   

 
A contratação tem como objeto a realização de show  por ocasião do Carnaval da 

cidade de Brumado, a ser realizado no dia 14 de fevereiro de 2026, no Município de 
Brumado/BA, como parte da programação, sendo o valor global do Cachê do artista o 
montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 
A inexigibilidade encontra fundamento legal no art. 74, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, que prevê a possibilidade de contratação direta de profissional do setor artístico 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, desde que por meio de 
empresário exclusivo. 

 
A Administração Pública Municipal, por meio da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer 

favorável à contratação direta, atestando a regularidade do processo e a adequação à legislação 
vigente, com a devida comprovação de exclusividade e renome do artista contratado. 

 
Publique-se a presente ratificação no Diário Oficial do Município, nos termos do art. 

72, II da Lei nº 14.133/2021. 
 

 
Brumado, 04 de Fevereiro de 2026. 

 
 
 

 
Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 106/2026 
 
CONTRATO Nº 106/2026  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
CNPJ/MF: 14.105.704/0001-33 
CONTRATADA: SHOW BUSINESS ENTRETENIMENTO LTDA. 
CNPJ sob nº 43.548.774/0001-64 
 
Objeto: A contratação de show artístico musical durante a apresentação do Carnaval da cidade, 
evento que acontecerá, através da Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo deste 
Município de Brumado-BA. Representando a PIERRE ONASIS RAMOS.  
 
Vigência: no dia da assinatura até 28 de Fevereiro de 2026.  
 
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, II, da lei 
nº 14.133/21. 
 
Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
08.00.1 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO - SECULT 
2025 – GESTÃO DAS AÇÕES CULTURAIS E FESTIVIDADES 
3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 1500 
 
 Brumado-Ba, 04 de Fevereiro de 2026. 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 072/2026. 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de BRUMADO/BA, por meio Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano, realizará Dispensa, com critério de julgamento 

menor preço global, na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 67/2021, e demais legislações aplicáveis. 

 

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Documentos: semad_licitacao@brumado.ba.gov.b

Endereço para Protocolo Físico: Rua Guilherme Dias, 280, Centro, Brumado – BA, CEP 46.100-000

Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 09/02/2026 às 09h00min 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para a execução 

das obras de reforma da Casa de Acolhimento, localizada no Município de Brumado/BA. O projeto tem como 

finalidade a adequação das instalações físicas da unidade, promovendo melhores condições de uso, segurança, 

salubridade e conforto aos usuários e servidores, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços sócio 

assistenciais prestados pelo Município., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital, Termo de Referência e planilha orçamentária e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá em 03 (três) dias, conforme projeto básico anexo a este Aviso de Contratação 

Direta. 

 1.2.1. Optando-se por participar, deve o fornecedor apresentar proposta para todos os itens que compõem o 

lote único.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

 

2.1. A participação na presente dispensa se dará através de protocolo físico no endereço da Prefeitura 

Municipal, localizada na Rua Guilherme Dias, n.º 280, bairro Centro no Município Brumado/BA, ou remessa 

de mensagem eletrônica ao e-mail semad_licitacao@brumado.ba.gov.br até o fim do prazo limite previsto no 

preâmbulo do Aviso de Contratação Direta.  
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2.1.1. Os interessados deverão atender aos procedimentos previstos neste instrumento e proceder à entrega da 

documentação de proposta e de habilitação exigidos neste Aviso.  

 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente;  

 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si;  

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  

 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor;  
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2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário);   

 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime 

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para 

as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA  

3.1. A participação do fornecedor na dispensa se dará com a apresentação de sua proposta inicial, na forma 

deste item, que deverá ser apresentada concomitantemente com a documentação exigida para a habilitação. 

 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, através do 

endereço eletrônico indicado neste Aviso ou mediante protocolo direto no Setor de Licitações, da proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento.  

 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas.  

 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.  

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços;  

 

3.4.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe no Memorial Descritivo e Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

3.8. Uma vez apresentada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;  

 

3.9. Na apresentação da proposta, o fornecedor deverá encaminhar Declaração Conjunta, preferencialmente 

no modelo anexo previsto neste instrumento, informando:  

 

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

 

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49. A assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

 

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas, assumindo como firmes e 

verdadeiras;  

 

3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  
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3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

3.9.7. O encerramento do prazo ocorrerá até as 09h00min (nove horas) do dia fixado como limite para recepção 

de propostas, sem qualquer possibilidade de prorrogação. 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

4.1. Encerrada o prazo, até o primeiro dia útil subsequente, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. Será confeccionado ata com a relação das propostas obtidas.  

 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas.  

 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada ao endereço eletrônico contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração.  

 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata lavrada para deliberação da 

Comissão ou Agente de Contratação na dispensa.  

 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada a negociação de preços, acaso existente. 

 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
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4.5.1. Contiver vícios insanáveis;  

 

4.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

 

4.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

 

4.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

 

4.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável.  

 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:  

 

4.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

4.6.2. Apresentar um ou mais valores de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  

 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

4.8. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

proposta poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela Prefeitura, desde que não haja majoração 

do preço.  

 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas;  
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4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

 

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação.  

 

4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 

neste Aviso de Contratação Direta. 

 

5-DA HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam neste Edital, e serão solicitados do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar.  

 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

 

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 
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5.2.2. A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ –,na fase de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão 

n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação na contratação.  

 

5.2.3. A Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU 

e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP do Portal da Transparência.  

 

5.2.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

5.2.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

5.2.4.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros.  

 

5.2.4.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação; 

 

5.2.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

 

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio dos 

documentos exigidos para habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista.  

 

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações que estejam vigentes na data da abertura 

da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.  

 

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).  
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5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  

 

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício.  

 

5.7. A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as 

exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio 

Certificado.  

 

5.8. No caso de haver mais de um item ou lote, o fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que 

estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  

 

5.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item (ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos 

remanescentes.  

 

5.8.2. O subitem acima só se aplica nas dispensas por itens, e desde que o Aviso de Contratação Direta exija 

comprovação de capital mínimo ou patrimônio líquido, para fins de qualificação econômico-financeira, ou 

comprovação de aptidão, para fins de qualificação técnica.  

 

5.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade.  
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5.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  

 

5.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

5.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  

 

5.12.HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

5.13. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 
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b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

h) RG e CPF dos sócios. 

 

5.14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

5.14.1. Para fins de exigência de qualificação econômico-financeira, será exigido dos licitantes: 

 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis. As 

empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

 

b) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 

c) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED; 
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d) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

5.15. As informações constantes no Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis, deveram ser apresentadas dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.  

 

6. CONTRATAÇÃO  

 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente.  

 

6.2. De acordo com o art. 95 da Lei nº 14.133/21, o termo de contrato é facultativo nas contratações fundadas 

no art. 75, incisos I e II (dispensa por valor) e no caso de compras com entrega imediata. 

  

6.3. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta.  

 

6.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias 

úteis, a contar da data de seu recebimento.  

 

6.5. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 

poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração.  

 

6.6. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, prorrogável conforme previsão nos anexos a 

este Aviso de Contratação Direta.  

 

6.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
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vigência do contrato. Nesse momento, deve haver a checagem da manutenção de todas as condições de 

habilitação.  

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

7.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município e Portal da Transparência da Prefeitura 

Municipal de Brumado/BA.  

 

7.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá:  

 

7.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;  

 

7.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas.  

 

7.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  

 

7.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme 

o caso.  

 

7.3. As providências dos subitens 7.2.1 e 7.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 

de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  

 

7.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação.  

 

7.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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7.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.  

 

7.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 

7.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

7.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

 

7.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

7.11. O procedimento será conduzido pela Agente de Contratação Portaria nº. 096/2025, e demais membros 

designados pelo mesmo ato.  

 

7.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Documentação Complementar/Declarações 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 
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BRUMADO/BA, em 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

LUCAS ESLI DA SILVA ARCANJO 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria nº 765/2025 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia para a execução de 

serviços de manutenção, adequação e melhorias na Casa de Acolhimento, imóvel localizado na Rua 

Marcelinho S. Flores, nº 161, Bairro Hospital, no município de Brumado/BA, com o objetivo de garantir 

condições adequadas de uso, segurança, salubridade, acessibilidade e funcionalidade do espaço, em 

conformidade com as normas técnicas vigentes e as diretrizes da Administração Municipal. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA  

A presente contratação faz-se necessária em razão da importância social e institucional da Casa de 

Acolhimento, equipamento público destinado ao atendimento e acolhimento de pessoas em situação de 

vulnerabilidade social, que demanda condições físicas adequadas para o pleno desenvolvimento de suas 

atividades. 

O imóvel localizado na Rua Marcelinho S. Flores, nº 161, Bairro Hospital, Brumado/BA, apresenta a 

necessidade de execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva, bem como adequações estruturais 

e funcionais, visando preservar a integridade da edificação, garantir a segurança dos usuários e profissionais, 

e assegurar ambientes salubres, acessíveis e compatíveis com a finalidade pública do equipamento. 

 

A realização dos serviços permitirá a correção de desgastes naturais decorrentes do uso contínuo da edificação, 

prevenindo a deterioração precoce das estruturas, reduzindo riscos de acidentes, evitando intervenções 

emergenciais futuras e promovendo a correta conservação do patrimônio público. 

 

Além disso, a contratação está alinhada aos princípios da eficiência, economicidade, legalidade e interesse 

público, assegurando a adequada aplicação dos recursos públicos e o atendimento às normas técnicas 

aplicáveis, contribuindo diretamente para a melhoria da infraestrutura assistencial do município e para a 

garantia da dignidade e do bem-estar dos usuários da Casa de Acolhimento. 
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3. DO ÓRGÃO/ ENTIDADE E FINANCIAMENTO 

3.1 Os serviços serão executados sob fiscalização da Secretaria de Infraestrutura do Município de Brumado. 

A prestação de serviço será executada por empresa especializada contratada mediante licitação pública. Os 

serviços serão custeados com recursos da Prefeitura Municipal de Brumado. 

  

4. DOS SERVIÇOS PRESTADOS  

4.1 Os serviços a serem executados, objeto deste Termo de Referência, advirão conforme especificados na 

Planilha Orçamentária, sob orientação do setor de engenharia, da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

4.2 A LICITANTE deve considerar nos preços unitários correspondentes propostos, todos os materiais e 

serviços necessários, bem como, mobilização, deslocamentos, desmobilização, leis sociais, transporte, 

alimentação, seguros, lucro, despesas indiretas etc. 

4.3 Qualquer dúvida sobre os serviços será dirimida pela Comissão Permanente de Licitação, que se norteará 

pelos Termos de Referência e Edital. 

4.4 A Prefeitura Municipal de BRUMADO poderá ordenar à CONTRATADA a suspensão de qualquer 

trabalho que possa ser danificado ou prejudicado pelas condições temporárias ou de acordo com a sua 

conveniência. A CONTRATADA não terá o direito à reclamação judicial ou extrajudicial devido a este 

motivo. 

4.5 A Prefeitura Municipal de Brumado se desobriga do fornecimento de água, energia elétrica ou quaisquer 

outros serviços à CONTRATADA. 

 

5.  ESTIMATIVA DE CUSTOS  

5.1. Determinou-se o valor estimado da contratação com fulcro no Artigo 18º da Lei 14.133/2021.  

5.2 O custo para a execução dos serviços, com BDI incluso, segundo orçamento estimado da Prefeitura 

Municipal de Brumado é no valor R$ 104.431,84 (Cento quatro mil, quatrocentos e trinta e um reais e 

oitenta e quatro centavos), conforme planilha orçamentária anexa aos autos. 

 

6.        DA SUBCONTRATAÇÃO  

6.1 Só poderá ser admitida a subcontratação dos serviços em até 30%, condicionada à autorização expressa 

do CONTRATANTE.  

Quarta-feira
4 de fevereiro de 2026
Edição nº 339

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 90B7945D16-93BA82623B-FFB9A7B0C8-9CCA2377D0 | Edição: 339

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 
 
 
 

6.2. A subcontratação do objeto licitado deverá obedecer aos limites estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021, e deverá ter anuência prévia da fiscalização do Objeto contratado.  

6.3. Como condição para subcontratação e durante o curso da execução contratual, as empresas subcontratadas 

deverão comprovar mediante documentação regular, perante a Administração, que estão em situação regular 

fiscal, previdenciária e a qualificação técnica necessária exigida neste Termo de Referência.  

6.4. Em qualquer hipótese da subcontratação permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, 

bem como, responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação.  

6.5 Caso ocorra à subcontratação, esta deverá ser firmada pela Contratada, através de instrumento 

independente.  

6.6 Os pagamentos continuarão sempre sendo efetuados à CONTRATADA, e nunca diretamente a 

subcontratada.  

6.7 As regras estabelecidas entre a contratada e a subcontratada não modificarão as obrigações contratuais e 

legais entre a Contratante e a Contratada, sendo nula qualquer cláusula que porventura disponha de forma 

contrária, transferindo ou isentando responsabilidade da CONTRATADA.  

6.8 A realização da subcontratação não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pelo integral 

cumprimento de todos os termos e condições do contrato, tampouco alterará as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA. 

7.       VEDAÇÃO DE CONSÓRCIO  

7.1. Não será aceito consórcio para a execução dos serviços.  

7.2. É vedação a participação de licitantes que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio, fato que 

se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns de engenharia civil, perfeitamente 

pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas 

de pequeno e médio porte, as quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação 

técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não 

tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à 

competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser 

licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não 

teriam condições de suprir os requisitos de habilitação 
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8.      PRAZO DE EXECUÇÃO  

8.1 O prazo para execução do objeto será de 02 (dois) meses, contados a partir da assinatura da ordem de 

serviço e em conformidade ao Cronograma Físico-Financeiro. 

 

9.      GARANTIA DA PROPOSTA 

9.1. A apresentação de GARANTIA DE PROPOSTA é obrigatória, ainda que a LICITANTE não deseje 

realizar o credenciamento de representante. A Lei n° 14.133/21 prevê que essa garantia não poderá ser superior 

a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, e será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contada da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação conforme 

as modalidades previstas na Lei, a saber:  

9.1.1 Caução em dinheiro deverá ser apresentada junto com o comprovante de depósito, que será verificada a 

sua compensação no ato do julgamento dos documentos de habilitação, caso a verificada a ausência tempestiva 

de efetivo ingresso do valor no erário público a empresa em tela será inabilitada;  

9.1.2 Títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;  

9.1.3 Carta fiança bancária ou apólices de seguro garantia estes deverão ser apresentados juntamente com 

efetivo comprovante de pagamento.  

9.2 A Garantia de Proposta deverá ter prazo de validade de, no mínimo 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 

data da Sessão de abertura dos envelopes, podendo ser prorrogada no caso de o Município solicitar e a licitante 

anuir.  

9.2 - a) Não serão aceitas Garantias de Proposta na modalidade seguro garantia quando as mesmas não tiverem 

o período mínimo estipulado no item 9.2. 

9.3 A Garantia de Proposta oferecida pela licitante adjudicada será liberada/devolvida após a assinatura do 

contrato e o fornecimento da Garantia de Execução de Contrato prevista no contrato.  

9.4 As Garantias de Proposta oferecidas pelas demais proponentes inabilitadas e ou desclassificadas serão 

liberadas/devolvidas em até 10 (dez) dias após a data da solicitação formal.  

9.5 A liberação/devolução de garantia só poderá ser solicitadas após a assinatura do contrato pela licitante 

adjudicada. 
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9.6 As Garantias de Proposta oferecidas pelas licitantes inabilitadas ou desclassificadas serão liberadas a partir 

do décimo quinto dia útil contado da decisão que não caiba mais recurso, mediante solicitação formal.  

9.7 A Garantia de Proposta poderá ser apropriada nos seguintes casos: se a licitante desistir de sua proposta 

durante o prazo de validade, deixar de assinar o contrato ou não apresentar os documentos para a contratação 

como observado o disposto do §3º do art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10.      CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

10.1. A empresa contratada, após a realização do serviço, apresentará ao gestor/fiscal do contrato a nota fiscal, 

a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento, aceite definitivo e ateste do fiscal do contrato.  

10.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo 

de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente 

da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente.  

10.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado;  

10.4. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais Estaduais e Federais, 

e declarações exigidas por lei. 10.5. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, 

FORNECEDORA será notificada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação do contrato.  

10.6. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual 

ou qualquer outra de sua responsabilidade.  

10.7. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 10.2. será contado da data de entrega da referida 

correção.  

10.8. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 
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11.      CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

11.1 O critério de julgamento será MENOR PREÇO GLOBAL, amparado no art. 33, inciso I e art. 34 da Lei 

14133/2021. Para efeito de contratação, será obedecido rigorosamente a ordem de classificação geral, 

priorizando a proposta de menor preço, e está condicionada à disponibilidade de recursos financeiros. A 

proponente deverá considerar no preço proposto, todos os materiais e serviços necessários, bem como, 

impostos em geral, leis sociais, transporte, alimentação, seguro, lucros, despesas indiretas etc. 

 

12.       EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1. A execução dos serviços será iniciada após a emissão da Ordem de Serviço – OS. 

12.2. Os serviços serão realizados em estrita obediência às especificações descritas em projeto e planilhas 

orçamentárias, e devem obedecer aos padrões de segurança e legislações vigentes. 

12.3. Se a Licitante com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a receber a Ordem de Serviço, e/ou 

realizar o serviço, serão convocadas as demais licitantes classificadas na licitação, respeitando-se as condições 

de fornecimento e as negociações para redução dos valores, aplicando-se as penalidades previstas, em 

obediência ao rito administrativo descrito na Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.4. Havendo qualquer divergência entre os quantitativos e especificações cadastrados no Boletim de 

Medição e aqueles registrados no contrato, a Nota Fiscal não será liquidada até que o estabelecimento 

comprove que a Nota foi expedida corretamente, ou retifique o documento fiscal. 

12.5. Os serviços serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade do serviço executado.  

12.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto, não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

13.      APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS  

13.1 As licitantes deverão apresentar proposta para o item, conforme Planilha Orçamentária, preenchidas em 

papel timbrado da proponente, obedecendo o formato apresentado com sua itemização, códigos, descrição, 

totais e subtotais. Deverá ser anexada no sistema até a abertura do certame, conter assinatura do responsável 

técnico da proponente e do seu representante legal e conter os seguintes documentos: 

a) Proposta de preços;  
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b) Planilha Orçamentária Sintética – Orçamento Estimativo. Não deverão ser omitidos ou modificados os 

valores das quantidades expressas nesta planilha orçamentária, bem como não deverão ser formuladas ou 

propostas alterações nas especificações dos serviços, sob pena de desclassificação da licitante;  

c) Planilha de Composição de Custos Unitários. OBS.: A licitante deverá apresentar composição unitária 

de todos os itens e subitens que compõem o Orçamento Estimativo, todavia não é preciso repetir a composição 

de preços para os serviços que apareçam mais de uma vez no Orçamento Estimativo da Prefeitura, nem 

tampouco, aqueles que estejam considerados exatamente conforme as composições de preço unitário dos 

bancos de referência.  

d) Planilha de Composição de BDI;  

e) Cronograma de Execução Físico-Financeiro;  

f) Dados do representante legal da empresa que assinará o contrato, na hipótese de a empresa licitante 

ser declarada vencedora do certame;  

g) Composição de Encargos Sociais;  

h) Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

13.2. Serão desclassificadas as propostas, que contenham valores unitários e/ou totais, menor ou igual a zero.  

13.2 a) Serão desclassificadas as propostas, que contenham valores unitários superiores aos orçados pela 

Administração.  

13.3. Todos os materiais empregados deverão ser novos, comprovadamente de primeira linha, de qualidade 

extra ou superior e certificados, sendo rejeitados os classificados como linha popular ou econômica (exceto se 

assim requerido na especificação técnica de projeto), devendo ser submetidos, sempre que solicitado pelo 

fiscal da obra, amostras à aprovação da FISCALIZAÇÃO.  

13.4. Todos os licitantes deverão apresentar, como parte integrante de suas Propostas de Preços, sob pena de 

desclassificação a Composição Analítica dos Benefícios e Despesas Indiretas – BDI (sem desoneração), em 

atendimento aos requisitos do Acórdão Nº 2622/2013 do Tribunal de Contas da União – TCU, que determina 

a composição do BDI, bem como seus limites por tipo de obra.  

13.5. A não apresentação de qualquer dessas planilhas e composições, ou sua incorreção, acarretará a 

desclassificação da licitante. 

13.6. A empresa deverá acostar a garantia junto à sua proposta financeira conforme item 13.1. 
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14.      QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.1- Qualificação técnica – A Licitante comprovará sua qualificação através da apresentação dos seguintes 
documentos:  

   

14.1.1- Certidão atualizada de registro ou inscrição da Empresa no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU) e/ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) comprovando sua regularidade 
e de seus responsáveis técnicos.  

   

14.1.2- CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL: Atestado(s) de capacidade técnica profissional 
emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado não integrante do grupo comercial, industrial 
ou de qualquer atividade econômica de que faça parte a Licitante proponente, que comprove(m) que 
os seu(s) responsável(e)is técnico(s), pertencente ao seu quadro permanente(com a devida 
comprovação), tenha(m) executado obras/serviços de características técnicas similares às do objeto 
deste Termo de Referência na data prevista apara entrega da documentação devidamente 
acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT (estes devem ser visados 
pelo CAU/CREA). 

   

14.1.2.1- Declaração do profissional autorizando a empresa a incluí-lo na equipe, com data posterior à data de 
publicação do Edital.  

   

14.1.3-CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL: Certidão(ões) ou Atestado(s) de capacidade técnica, em 
nome da empresa, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT – do(s) profissional(is) responsável(is) à época, 
devidamente registrado no CAU/CREA, expedida(s) por este(s) conselho(s), que comprove que a 
licitante tenha executado obras/serviços de características técnicas similares às do objeto deste Termo 
de Referência na data prevista para entrega da documentação.  

 

14.1.4- Apresentação da CAO – CERTIDÃO DE ACERVO OPERACIONAL constando o respectivo registro 
conforme Resolução 1.137/2023 do CONFEA, que comprove que a empresa executou 
satisfatoriamente, serviços compatíveis com o objeto do Edital juntamente com a cópia do contrato 
que deu suporte à contratação para a constatação da veracidade das informações apresentadas.  

 

14.1.5- A comprovação de que o profissional pertence ao quadro da empresa licitante dar-se - á através: 

 

a) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de 
Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante; 
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b) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da 
ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

c) No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CCPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstre o n.º de 
registro, qualificação civil ou contrato de trabalho em vigor, com a última alteração de salarial de 
acordo com o CREA/CAU. 

d) Responsável Técnico: Contrato de prestação de serviços com reconhecimento de firma em 
cartório.  

 

14.1.6- Comprovação de que a licitante possui em seu quadro técnico: 01 (um) engenheiro civil/arquiteto e 01 
(um) técnico de segurança do trabalho/Engenheiro de Segurança do trabalho e 01 (um) Encarregado 
de Obras; acompanhados dos seus respectivos contratos de Prestação de Serviços.  

  

14.1.6 – a) Responsável Técnico: Contrato de prestação de serviços com reconhecimento de firma em cartório. 

 

14.1.7 - O licitante deverá apresentar documento indicando, de forma clara, onde se encontram os itens de 
maior relevância nas CATs e CAOs, informando nome do arquivo, página e item correspondente aos 
serviços descritos no edital. 

 

14.1.8 - A comprovação deverá abranger somente os itens especificamente listados, contemplando: 

 

ITENS TÉCNICOS EXIGIDOS PARA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE (PROFISSIONAL E 
OPERACIONAL) 

 

DESCRIÇÃO 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 
PREPARO MECÂNICO, APLICADA COM EQUIPAMENTO 
DE MISTURA E PROJEÇÃO DE ARGAMASSA EM PAREDES 
INTERNAS, E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
PAREDE, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

 

Quarta-feira
4 de fevereiro de 2026
Edição nº 339

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 90B7945D16-93BA82623B-FFB9A7B0C8-9CCA2377D0 | Edição: 339

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 
 
 
 

14.2- Declaração formal de Conhecimento das Condições Locais da Obra, firmada pelo Representante Legal 
da empresa e pelo(s) seu(s) Responsável(is) Técnico(s) ou técnico(s) do seu quadro, declarando que 
conhece plenamente as condições de execução dos trabalhos, bem como de suas peculiaridades, das 
condições gerais e grau de dificuldades dos serviços, assumindo total responsabilidade tanto pela 
execução dos serviços conforme especificações técnicas determinadas, quanto pelo perfeito 
cumprimento do contrato.  

   

14.3- Relação nominal e completa dos componentes da equipe técnica, com respectiva indicação de função.  

  

                     EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA PARA HABILITAÇÃO  

PROFISSIONAL QUANTIDADE 

Eng.º Civil ou Arquiteto 01 

Encarregado Geral 01 

Eng.º/Tec. em Segurança do Trabalho 01 

   

14.4- Declaração formal de disponibilização do escritório para realizar os serviços ou de canteiro de obras 
para execução de obras.  

 

15.     REGIME DE CONTRATAÇÃO  

15.1. O regime de contratação será de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 

16.     INSTALAÇÃO, MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO  

16.1. A instalação, mobilização e desmobilização referem-se às atividades de estruturação física e de equipar 

os ambientes de trabalho, cujo custo será diluído no preço global da obra. 

 

17.     OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do serviço, por servidor especialmente 

designado pela Administração, nos termos do art. 17 da lei nº 14133/2021, sob os aspectos quantitativo e 

qualitativo.  

17.2. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no serviço executado, fixando 

prazo para a sua correção.  
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17.3. Efetuar o pagamento dos serviços executados pela CONTRATADA em até 30 (trinta dias), após o ateste 

definitivo da execução do serviço, conforme boletins de medição. 

17.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, 

quando for o caso. 

 

18.     OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

18.1. Realizar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste documento, com a observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação pertinente. 

18.2. Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de 

acidentes de trabalho, bem como, alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes 

da aquisição de bens e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 

decorrência da sua condição de empregadora.  

18.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos serviços 

prestados, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.  

18.4. Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na Licitação.  

18.5. Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar 

os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços prestados, em quaisquer operações de 

desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante.  

18.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados.  

18.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando for o caso.  

18.8. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 

órgão/terreno/local de obra para a execução dos serviços. 

18.9. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais de toda a mão de obra oferecida para 

atuar nas instalações do órgão.  

18.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração. 
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18.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE, toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  

18.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalhador menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

18.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  

18.14. Indicar o Responsável Técnico, que será o representante da CONTRATADA junto à 

CONTRATANTE, e à FISCALIZAÇÃO, para tratar de todos os assuntos técnicos pertinentes ao presente 

contrato, inclusive, para participar de reuniões e outros eventos demandados pela Secretaria de Infraestrutura 

no âmbito de suas dependências ou fora dela, e que responderá formalmente em todas as tratativas técnicas 

entre as partes, bem como, nos atos e demais providências de incumbência da CONTRATADA, junto a Órgãos 

Públicos, Conselhos de Classe e Concessionárias.  

18.15. O Responsável Técnico deverá ser indicado pela CONTRATADA no ato da assinatura do contrato, 

devendo obrigatoriamente ser um dos membros da equipe indicada no contrato, legalmente habilitado para 

assinar por ela. O não cumprimento deste item constituirá mensalmente uma infração de natureza média, 

conforme tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”.  

18.16. A CONTRATADA deve cumprir as formalidades do presente contrato, no que tange aos processos e 

rotinas técnicas aqui estabelecidas, comunicando a FISCALIZAÇÃO TÉCNICA fatos pertinentes e do 

interesse do melhor desenvolvimento dos trabalhos, providenciando a compatibilização dos serviços técnicos 

que envolvem mais de um Responsável Técnico, e praticando todos os atos técnicos necessários à condução 

e ao fiel cumprimento do contrato.  

18.17. A CONTRATADA quando solicitada deverá realizar vistorias de imóveis em até 72 horas, 

apresentando laudo, parecer ou estudo técnico, conforme solicitação da FISCALIZAÇÃO TÉCNICA das 

pendências e possíveis soluções relativas aos serviços do Termo de Referência. 

18.18. Fornecer e colocar no local dos serviços, placas de divulgação e identificação da mesma, em 

conformidade com os Órgãos normativos, as quais serão confeccionadas, de acordo o padrão da prefeitura 

municipal de BRUMADO. O não cumprimento deste item constituirá mensalmente uma infração de natureza 

leve, conforme tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”. 
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18.19. Observar e cumprir os prazos para execução das Ordens de Serviços. O não cumprimento deste item 

constitui infração de natureza grave, com multa prevista na tabela constante no item “MULTAS E 

PENALIDADES”. 

18.20. Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades desenvolvidas e em 

seu entorno. Obedecer às normas vigentes de higiene, segurança do trabalho e prevenção de acidentes, a fim 

de, garantir a salubridade e a segurança no local dos serviços. O não cumprimento deste item, quando relativo 

a trabalhos que envolvam risco de vida constituirão infrações de natureza gravíssima, conforme tabela 

constante no item “MULTAS E PENALIDADES”.  

18.21. Providenciar, às suas expensas, cópias dos documentos que venham a ser necessários, não só para 

licitação e assinatura do contrato, como também, para execução dos serviços. 

18.22. Fazer com que os componentes da equipe de mão de obra operacional (operários) exerçam as suas 

atividades, devidamente uniformizados em padrão único (farda), e fazendo uso dos equipamentos de 

segurança requeridos para as atividades desenvolvidas – EPI (Equipamentos de Proteção Individual). O não 

cumprimento deste item quando envolver risco de vida constitui infração de natureza gravíssima e estará 

sujeito a penalidades conforme a tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”, e quando não 

envolver risco de vida constituirá infração de natureza grave e estará sujeito a penalidades, conforme tabela 

constante no item “MULTAS E PENALIDADES”.  

18.23. Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais elementos 

técnicos apresentados na OS - Ordem de Serviço, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas da ABNT 

e das concessionárias de serviços públicos, assim como, as determinações da Secretaria de Infraestrutura e a 

Legislação pertinente. Atrasos acarretados pelo não cumprimento deste item possuem suas penalidades 

previstas no item “MULTAS E PENALIDADES”.  

18.24. A CONTRATADA deverá fornecer um cronograma estimado, com o início e término das etapas para 

a realização da demanda sempre que solicitado pela fiscalização.  

18.25. Comunicar à Fiscalização em tempo hábil, e proceder às correções necessárias, sempre que ocorrer 

falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos apresentados na OS - 

Ordem de Serviço, assumindo integral responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. Tais 

correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará os autores 

dos projetos para efeito de autorização.  
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18.26. Quando por motivo de força maior, houver a necessidade de aplicação de material “similar” ao 

especificado em norma técnica, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma, através de laudos, 

pareceres e levantamentos de custos, possa se pronunciar pela aprovação ou não do material substituto. 

18.27. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços em qualquer dia ou hora, prestando todas as 

informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa.  

18.28. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, serviços 

objeto do Ata/contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, 

do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não, correspondentes às especificações. Promover 

reuniões quinzenais com a fiscalização para avaliação dos serviços. Quando estas falhas gerarem atrasos, 

constituirão infração tendo a penalidade prevista no item “MULTAS E PENALIDADES”. 

18.29. Manter permanentemente no local dos serviços equipe técnica suficiente, composta de profissionais 

habilitados e de capacidade comprovada que assuma perante a fiscalização, a responsabilidade técnica dos 

mesmos até a entrega completa, inclusive, com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de 

emergência que se torne necessária. O não cumprimento desta obrigação no prazo previsto constituirá falta 

mediana, tendo a penalidade prevista na tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”.  

18.30. Manter o local de serviço limpo e retirar diariamente, todo o entulho decorrente da execução dos 

serviços. O não cumprimento desta obrigação no prazo previsto constituirá falta mediana, tendo a penalidade 

prevista na tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”.  

18.31. A empresa contratada deverá colocar à disposição da contratante, meios de comunicação com o 

responsável técnico, todos os dias da semana, para atender todas as necessidades pertinentes ao serviço, 

devendo o mesmo se fazer presente quando chamado pelo coordenador de obras ou pessoas designadas por 

ele. O não cumprimento desta obrigação constituirá falta grave e a penalidade prevista na tabela constante no 

item “MULTAS E PENALIDADES”.  

18.32. Fica a contratada obrigada em apresentar relatório fotográfico do ambiente antes da intervenção e após 

a conclusão do serviço, atendendo todas as exigências impostas pela Secretaria de Infraestrutura.  

18.33. Executar, perfeita e integralmente, os serviços contratados, nos horários estabelecidos e nos prazos 

ajustados, por meio de pessoas idôneas/tecnicamente capacitadas, obrigando-se a indenizar o município, 

mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos causados às suas 

instalações, móveis, utensílios, máquinas e equipamentos, quer sejam eles praticados por empregados, 

prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade estender-se-á aos danos causados a terceiros durante a 

prestação dos serviços.  
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18.34. Dar sempre como conferidos e perfeitos os serviços prestados, cumprindo, rigorosamente, os prazos 

estabelecidos responsabilizando-se por quaisquer prejuízos que suas falhas ou imperfeições venham causar ao 

contratante ou a terceiros, de modo direto ou indireto, além de realizar novamente o serviço incorreto, se for 

o caso, sem quaisquer ônus e sem prejuízo das multas contratuais previstas.  

18.35. Efetuar, de imediato, o afastamento de qualquer profissional, quando se verificar o seguinte: a) Atuação 

ou comportamento julgado inconveniente ou prejudicial ao bom andamento dos serviços; b) Ocorrência 

sistemática de erros ou falhas na execução dos trabalhos; c) Atos que comprometam a própria segurança ou a 

de terceiros; d) Não atendimento às determinações do preposto.  

18.36. Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 

na prestação dos serviços.  

18.37. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente a todas as reclamações e 

convocações da CONTRATANTE.  

18.38. Diligenciar para que seus empregados não prestem serviços que não os previstos no objeto deste 

contrato.  

18.39. Pagar com pontualidade aos seus empregados o salário e benefícios indicados na sua proposta, e 

apresentar ao CONTRATANTE juntamente com a fatura mensal. 

 

19.      FISCALIZAÇÃO  

19.1. A fiscalização dos serviços será feita diretamente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, 

que regulamenta os procedimentos a serem observados no que concerne ao acompanhamento e fiscalização 

das obras e serviços de engenharia em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, através de servidor 

formalmente designado, a quem compete verificar se a Contratada está executando os serviços, conforme o 

especificado, observando o contrato e os documentos que o integram. A CONTRATADA identificará 

profissional legalmente habilitado para execução dos serviços Responsável Técnico e Atestado de 

Responsabilidade de fiscalização.  

 

20.      RELATÓRIOS  

20.1. Além de manter registro de diário de obras no canteiro, a CONTRATADA deverá apresentar relatórios 

mensais do andamento dos serviços e o respectivo relatório fotográfico conjuntamente quando da apresentação 

das faturas mensais dos serviços executados. 
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21.      MULTAS E PENALIDADES 

21.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021. a Contratada que: 

21.1.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  

21.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

21.1.3 Fraudar na execução da ata/contrato;  

21.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;  

21.1.5 Cometer fraude fiscal;  

21.1.6 Não mantiver a proposta.  

21.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

21.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a CONTRATANTE;  

21.2.2 Multa moratória de 0,50% (meio por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;  

21.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto;  

21.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

21.2.5 Conforme prevê o § 4º do artigo em comento, a sanção de impedimento de licitar e contratar será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

21.2.6 Já na forma do § 5º do mesmo artigo, a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave do 

que o impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

21.2.7 o § 1º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 prescreve a necessidade de, por ocasião da dosimetria da 

sanção a ser aplicada, considerar a i) natureza e a gravidade da infração cometida; ii) as peculiaridades do caso 

concreto; iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; iv) os danos que dela provierem para a Administração 

Pública; e v) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

21.2.8 A aplicação de sanções administrativas depende da observância do devido processo legal, assim 

entendido aquele que assegura o exercício da ampla defesa e do contraditório, exigindo, ainda, a observância 

da proporcionalidade e razoabilidade na dosimetria da sanção a ser aplicada, levando em consideração as 

situações fáticas que acarretaram a prática da infração, bem como eventuais atenuantes e agravantes. 

 

22.      CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  

22.1 A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis para a 

correção dos danos que vierem a ser causados caso ocorra passivo ambiental em decorrência da execução de 

suas atividades.  

22.2 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor 

impacto ambiental em relação aos seus similares.  

22.3 Que os materiais utilizados na execução dos serviços sejam, preferencialmente, acondicionados em 

embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

22.4 Que os materiais utilizados na execução dos serviços não contenham substâncias perigosas e/ou 

carcinogênicas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 

Substances), tais como: mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 

bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs).  

22.5 Que os materiais utilizados na execução dos serviços sejam constituídos, no todo ou em parte, por 

material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2 e que os bens estejam 

de acordo no todo, conforme a Norma Técnica ABNT NBR 9050/2020.  
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23.      RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

23.1 Após a inspeção final e sendo os serviços aprovados pelo fiscal do contrato, a Prefeitura Municipal de 

BRUMADO e a CONTRATADA assinarão um TERMO DE ENTREGA DEFINITIVA, que deverá 

acompanhar a medição final juntamente com As Built dos Serviços executados impressos e em Arquivo 

Digital.  

 

24.      DOS ANEXOS  

24.1 ACOMPANHA O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA OS SEGUINTES ANEXOS: 

● COMPOSIÇÃO DO BDI  

● CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO  

● PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

● CURVA ABC 

● COMPOSIÇÃO DE PREÇOS  

Brumado - BA, 03 de fevereiro de 2026. 

 

              ROMULO MIRANDA SOUZA  

                        Engenheiro Civil  

                   CREA-BA 0519695519 

 

 

   VANDER LUIS SANTOS SOUZA 

SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA,  

SERVIÇOS PÚBLICOS E DESENVOLVIMENTO URBANO  
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ANEXO II 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR/DECLARAÇÕES: 
 
 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 012/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 072/2026 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para a execução das obras de 

reforma da Casa de Acolhimento, localizada no Município de Brumado/BA. O projeto tem como finalidade a 

adequação das instalações físicas da unidade, promovendo melhores condições de uso, segurança, salubridade 

e conforto aos usuários e servidores, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços sócio assistenciais 

prestados pelo Município., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, Termo 

de Referência e planilha orçamentária e seus anexos. 

Pelo presente, declaro: 
 
1) QUE não emprego menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021; 
 
2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação/Dispensa, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
3) QUE na sua empresa inexiste servidor e ou dirigente no Município de Brumado; 
 
4) QUE a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente por mim e o conteúdo da proposta 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa (DECLARAÇÃO 
DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA). 

 
Local  de  de 2026. 

 

 
PROPONENTE INTERESSADO 

CPF ASSINATURA 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO  

DISPENSA Nº XXXX/XXXX 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BRUMADO E A EMPRESA 

............................. 

 

O MUNICÍPIO DE BRUMADO – PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, pessoa jurídica de  

direito  público  interno,  com sede à Praça Cel. Zeca Leite nº 415, Centro – CEP 46.100-000, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 14.105.704/0001-33, neste  ato  devidamente  representado  pelo Sr. Prefeito Municipal, 

Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a 

Empresa ________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) 

sob o nº _______________________, estabelecida [inserir endereço completo], representada pelo seu [inserir 

cargo], Senhor(a) [inserir nome completo, nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de 

Identidade nº ___________________________________  [inserir número e órgão expedidor/unidade da 

federação] e CPF (MF) nº ________________, doravante denominado CONTRATADO, resolvem firmar o 

presente Termo de Contrato, com base no Processo Administrativo n° 072/2026 e Dispensa de nº. 012/2026, 

regido no que couber pela Lei Federal n° 14.133/2021e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para a execução 

das obras de reforma da Casa de Acolhimento, localizada no Município de Brumado/BA. O projeto tem 

como finalidade a adequação das instalações físicas da unidade, promovendo melhores condições de uso, 

segurança, salubridade e conforto aos usuários e servidores, assegurando a continuidade e a qualidade dos 

serviços sócio assistenciais prestados pelo Município., conforme condições. 

Item  DESCRIÇÃO DO SERVIÇO  Und  Quantd V. Unit. 

R$ 

V. Total 

R$   

01 

Serviços de engenharia para reforma e 

adequação da Casa de Acolhimento 

para atender a demanda do Município 

de Brumado/BA. 

 

SO 

 

 01 

 

R$  
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. Termo de Referência; 

1.2.2. Proposta do contratado;  

1.2.3. Documentação de Habilitação do contratado; 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 

alterações quantitativas como as qualitativas no serviço da presente Dispensa, de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Lei nº 14.133/2021, em seu art. 125.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA não poderá transferir o serviço de que trata o presente 

contrato, nem tampouco, transferir ou caucionar os direitos ou garantias deste contrato, no todo ou em parte.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

2.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Unidades Atividades 
Elementos de 

Despesas 
Fonte 

11.002-   

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E CIDADANIA 

2058 – GESTÃO DAS 
AÇÕES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE 
ASSISSTENCIA 

SOCIAL  

3.3.9.0.39.00.00.00 -  
Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa 

Jurídica  

1500 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo para execução do objeto será de 03 (três) meses, contados a partir da assinatura da ordem de 

serviço e em conformidade ao Cronograma Físico-Financeiro. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

4.1. Determinou-se o valor estimado da contratação com fulcro no Artigo 18º da Lei 14.133/2021. 
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4.2 O custo para a execução dos serviços, com BDI incluso, segundo orçamento estimado da Prefeitura 

Municipal de Brumado é no valor R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), 

conforme planilha orçamentária anexa aos autos. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

5.1. A execução dos serviços será iniciada após a emissão da Ordem de Serviço – OS. 

5.2. Os serviços serão realizados em estrita obediência às especificações descritas em projeto e planilhas 

orçamentárias, e devem obedecer aos padrões de segurança e legislações vigentes. 

5.3. Se a Licitante com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a receber a Ordem de Serviço, e/ou 

realizar o serviço, serão convocadas as demais licitantes classificadas na licitação, respeitando-se as condições 

de fornecimento e as negociações para redução dos valores, aplicando-se as penalidades previstas, em 

obediência ao rito administrativo descrito na Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.4. Havendo qualquer divergência entre os quantitativos e especificações cadastrados no Boletim de Medição 

e aqueles registrados no contrato, a Nota Fiscal não será liquidada até que o estabelecimento comprove que a 

Nota foi expedida corretamente, ou retifique o documento fiscal. 

5.5. Os serviços serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade do serviço executado.  

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto, não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do serviço, por servidor especialmente 

designado pela Administração, nos termos do art. 17 da lei nº 14133/2021, sob os aspectos quantitativo e 

qualitativo.  

6.2. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no serviço executado, fixando 

prazo para a sua correção.  

6.3. Efetuar o pagamento dos serviços executados pela CONTRATADA em até 30 (trinta dias), após o ateste 

definitivo da execução do serviço, conforme boletins de medição. 

6.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, 

quando for o caso 
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CLAUSULA SETIMA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Realizar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste documento, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação pertinente. 

7.2. Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de 

acidentes de trabalho, bem como, alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes 

da aquisição de bens e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 

decorrência da sua condição de empregadora.  

7.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos serviços 

prestados, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.  

7.4. Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na Licitação.  

7.5. Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar 

os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços prestados, em quaisquer operações de 

desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante.  

7.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados.  

7.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-

los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando for o caso.  

7.8. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 

órgão/terreno/local de obra para a execução dos serviços. 

7.9. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais de toda a mão de obra oferecida para 

atuar nas instalações do órgão.  

7.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração. 

7.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE, toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  

7.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalhador menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
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7.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  

7.14. Indicar o Responsável Técnico, que será o representante da CONTRATADA junto à CONTRATANTE, 

e à FISCALIZAÇÃO, para tratar de todos os assuntos técnicos pertinentes ao presente contrato, inclusive, 

para participar de reuniões e outros eventos demandados pela Secretaria de Infraestrutura no âmbito de suas 

dependências ou fora dela, e que responderá formalmente em todas as tratativas técnicas entre as partes, bem 

como, nos atos e demais providências de incumbência da CONTRATADA, junto a Órgãos Públicos, 

Conselhos de Classe e Concessionárias.  

7.15. O Responsável Técnico deverá ser indicado pela CONTRATADA no ato da assinatura do contrato, 

devendo obrigatoriamente ser um dos membros da equipe indicada no contrato, legalmente habilitado para 

assinar por ela. O não cumprimento deste item constituirá mensalmente uma infração de natureza média, 

conforme tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”.  

7.16. A CONTRATADA deve cumprir as formalidades do presente contrato, no que tange aos processos e 

rotinas técnicas aqui estabelecidas, comunicando a FISCALIZAÇÃO TÉCNICA fatos pertinentes e do 

interesse do melhor desenvolvimento dos trabalhos, providenciando a compatibilização dos serviços técnicos 

que envolvem mais de um Responsável Técnico, e praticando todos os atos técnicos necessários à condução 

e ao fiel cumprimento do contrato.  

7.17. A CONTRATADA quando solicitada deverá realizar vistorias de imóveis em até 72 horas, apresentando 

laudo, parecer ou estudo técnico, conforme solicitação da FISCALIZAÇÃO TÉCNICA das pendências e 

possíveis soluções relativas aos serviços do Termo de Referência. 

7.18. Fornecer e colocar no local dos serviços, placas de divulgação e identificação da mesma, em 

conformidade com os Órgãos normativos, as quais serão confeccionadas, de acordo o padrão da prefeitura 

municipal de BRUMADO. O não cumprimento deste item constituirá mensalmente uma infração de natureza 

leve, conforme tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”. 

7.19. Observar e cumprir os prazos para execução das Ordens de Serviços. O não cumprimento deste item 

constitui infração de natureza grave, com multa prevista na tabela constante no item “MULTAS E 

PENALIDADES”. 

7.20. Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades desenvolvidas e em 

seu entorno. Obedecer às normas vigentes de higiene, segurança do trabalho e prevenção de acidentes, a fim 

de, garantir a salubridade e a segurança no local dos serviços. O não cumprimento deste item, quando relativo 

a trabalhos que envolvam risco de vida constituirão infrações de natureza gravíssima, conforme tabela 

constante no item “MULTAS E PENALIDADES”.  
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7.21. Providenciar, às suas expensas, cópias dos documentos que venham a ser necessários, não só para 

licitação e assinatura do contrato, como também, para execução dos serviços. 

7.22. Fazer com que os componentes da equipe de mão de obra operacional (operários) exerçam as suas 

atividades, devidamente uniformizados em padrão único (farda), e fazendo uso dos equipamentos de 

segurança requeridos para as atividades desenvolvidas – EPI (Equipamentos de Proteção Individual). O não 

cumprimento deste item quando envolver risco de vida constitui infração de natureza gravíssima e estará 

sujeito a penalidades conforme a tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”, e quando não 

envolver risco de vida constituirá infração de natureza grave e estará sujeito a penalidades, conforme tabela 

constante no item “MULTAS E PENALIDADES”.  

7.23. Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais elementos 

técnicos apresentados na OS - Ordem de Serviço, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas da ABNT 

e das concessionárias de serviços públicos, assim como, as determinações da Secretaria de Infraestrutura e a 

Legislação pertinente. Atrasos acarretados pelo não cumprimento deste item possuem suas penalidades 

previstas no item “MULTAS E PENALIDADES”.  

7.24. A CONTRATADA deverá fornecer um cronograma estimado, com o início e término das etapas para a 

realização da demanda sempre que solicitado pela fiscalização.  

7.25. Comunicar à Fiscalização em tempo hábil, e proceder às correções necessárias, sempre que ocorrer 

falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos apresentados na OS - 

Ordem de Serviço, assumindo integral responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. Tais 

correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará os autores 

dos projetos para efeito de autorização.  

7.26. Quando por motivo de força maior, houver a necessidade de aplicação de material “similar” ao 

especificado em norma técnica, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma, através de laudos, 

pareceres e levantamentos de custos, possa se pronunciar pela aprovação ou não do material substituto. 

7.27. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços em qualquer dia ou hora, prestando todas as 

informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa.  

7.28. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, serviços 

objeto do Ata/contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, 

do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não, correspondentes às especificações. Promover 

reuniões quinzenais com a fiscalização para avaliação dos serviços. Quando estas falhas gerarem atrasos, 

constituirão infração tendo a penalidade prevista no item “MULTAS E PENALIDADES”. 
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7.29. Manter permanentemente no local dos serviços equipe técnica suficiente, composta de profissionais 

habilitados e de capacidade comprovada que assuma perante a fiscalização, a responsabilidade técnica dos 

mesmos até a entrega completa, inclusive, com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de 

emergência que se torne necessária. O não cumprimento desta obrigação no prazo previsto constituirá falta 

mediana, tendo a penalidade prevista na tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”.  

7.30. Manter o local de serviço limpo e retirar diariamente, todo o entulho decorrente da execução dos 

serviços. O não cumprimento desta obrigação no prazo previsto constituirá falta mediana, tendo a penalidade 

prevista na tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”.  

7.31. A empresa contratada deverá colocar à disposição da contratante, meios de comunicação com o 

responsável técnico, todos os dias da semana, para atender todas as necessidades pertinentes ao serviço, 

devendo o mesmo se fazer presente quando chamado pelo coordenador de obras ou pessoas designadas por 

ele. O não cumprimento desta obrigação constituirá falta grave e a penalidade prevista na tabela constante no 

item “MULTAS E PENALIDADES”.  

7.32. Fica a contratada obrigada em apresentar relatório fotográfico do ambiente antes da intervenção e após 

a conclusão do serviço, atendendo todas as exigências impostas pela Secretaria de Infraestrutura.  

7.33. Executar, perfeita e integralmente, os serviços contratados, nos horários estabelecidos e nos prazos 

ajustados, por meio de pessoas idôneas/tecnicamente capacitadas, obrigando-se a indenizar o município, 

mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos causados às suas 

instalações, móveis, utensílios, máquinas e equipamentos, quer sejam eles praticados por empregados, 

prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade estender-se-á aos danos causados a terceiros durante a 

prestação dos serviços.  

7.34. Dar sempre como conferidos e perfeitos os serviços prestados, cumprindo, rigorosamente, os prazos 

estabelecidos responsabilizando-se por quaisquer prejuízos que suas falhas ou imperfeições venham causar ao 

contratante ou a terceiros, de modo direto ou indireto, além de realizar novamente o serviço incorreto, se for 

o caso, sem quaisquer ônus e sem prejuízo das multas contratuais previstas.  

7.35. Efetuar, de imediato, o afastamento de qualquer profissional, quando se verificar o seguinte: a) Atuação 

ou comportamento julgado inconveniente ou prejudicial ao bom andamento dos serviços; b) Ocorrência 

sistemática de erros ou falhas na execução dos trabalhos; c) Atos que comprometam a própria segurança ou a 

de terceiros; d) Não atendimento às determinações do preposto.  

7.36. Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 

na prestação dos serviços.  
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7.37. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente a todas as reclamações e 

convocações da CONTRATANTE.  

7.38. Diligenciar para que seus empregados não prestem serviços que não os previstos no objeto deste contrato.  

7.39. Pagar com pontualidade aos seus empregados o salário e benefícios indicados na sua proposta, e 

apresentar ao CONTRATANTE juntamente com a fatura mensal. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. A fiscalização dos serviços será feita diretamente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, 

que regulamenta os procedimentos a serem observados no que concerne ao acompanhamento e fiscalização 

das obras e serviços de engenharia em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, através de servidor 

formalmente designado, a quem compete verificar se a Contratada está executando os serviços, conforme o 

especificado, observando o contrato e os documentos que o integram. A CONTRATADA identificará 

profissional legalmente habilitado para execução dos serviços Responsável Técnico e Atestado de 

Responsabilidade de fiscalização.  

 

CLÁUSULA NONA – MULTAS E PENALIDADES 

 

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021. a Contratada que: 

9.1.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  

9.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

9.1.3 Fraudar na execução da ata/contrato;  

9.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;  

9.1.5 Cometer fraude fiscal;  

9.1.6 Não mantiver a proposta.  

9.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

9.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

CONTRATANTE;  
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9.2.2 Multa moratória de 0,50% (meio por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;  

9.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto;  

9.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

9.2.5 Conforme prevê o § 4º do artigo em comento, a sanção de impedimento de licitar e contratar será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.2.6 Já na forma do § 5º do mesmo artigo, a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave do 

que o impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

9.2.7 o § 1º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 prescreve a necessidade de, por ocasião da dosimetria da sanção 

a ser aplicada, considerar a i) natureza e a gravidade da infração cometida; ii) as peculiaridades do caso 

concreto; iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; iv) os danos que dela provierem para a Administração 

Pública; e v) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

9.2.8 A aplicação de sanções administrativas depende da observância do devido processo legal, assim 

entendido aquele que assegura o exercício da ampla defesa e do contraditório, exigindo, ainda, a observância 

da proporcionalidade e razoabilidade na dosimetria da sanção a ser aplicada, levando em consideração as 

situações fáticas que acarretaram a prática da infração, bem como eventuais atenuantes e agravantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO  

Quarta-feira
4 de fevereiro de 2026
Edição nº 339

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 90B7945D16-93BA82623B-FFB9A7B0C8-9CCA2377D0 | Edição: 339

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 
 
 
 

10.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

prevista na Lei nº. 14.133/2021. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses 

previstas no art. 138, da Lei 14.133/2021. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a III do art. 139 da Lei 

14.133/2021, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 

a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS PADRÕES DE QUALIDADE.  

 
12.1. Quaisquer serviços que não atendam os padrões de qualidade serão recusados, não sendo, inclusive, 

objeto de faturamento enquanto perdurarem os motivos determinantes da recusa, sujeitando-se ainda à 

CONTRATADA à aplicação de sanções administrativas, correspondentes aos atrasos no cronograma de 

execução não justificados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1. O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os seus termos e à proposta 

do contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo com a legislação aplicável à espécie. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou 

transferência, no todo ou em parte. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. As partes elegem o Foro da cidade de BRUMADO/ BAHIA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

 
E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente 

instrumento contratual em 03 (três) vias, de igual teor e forma vai assinado pelas partes contratantes. 

 

BRUMADO/BA, XX de xxxxxxx de 2026. 

 

 

MUNICÍPIO DE BRUMADO/BA  

CONTRATANTE 

 

EMPRESA 

CONTRATADA 

______________________________________________ 

1ª - (TESTEMUNHA) 

 CPF/RG: 

_____________________________________________ 

2ª - (TESTEMUNHA)CPF/RG: 
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